
tEl N° 542DE04DEJULHODE 2011. 

"Dispöe sobre as Diretrizes para a Elaboraçâo do 

Orçamento do MunicIpio de RIO BRANCO para o 

ExercIclo Financeiro 	de 2012 e 	dá outras 

providências." 

A Prefeita Municipal de RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, Sra NEIJZA MARIA 

DE SOUZA SILVA, no uso de suas atribuiçöes Iegais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei: 

CAPItULO I 

DAS DlsroslçOEs PRELIMINARIES 

Art. 1°- Esta Lei esfabelece as Diretrizes Orçamentárias do Municiplo 

do Rio Branco para o exercIcio 2012 e orienfa a elaboraçâo do 

respectiva Lei Orçamentária Anual, cumprindo as determinaçöes do Art. 

165 Pardgrafo 2° do Constituicao Federal, do Lei Complemenfar Federal 

fl. 0  101 de 04 de Maio de 2000, do Lei Federal 4.320/64 de 17 de marco 

de 1.964 e do Lei Orgãnica do MunicIpio. 

Art. 2° - A Proposfa Orçamenfária Anual será elaborada em 

consonãncia corn as direfrizes fixadas nesta Lei, tendo seu valor fixado 

em reals, corn base no previsão de receifa fornecida pelos ôrgãos 

competentes quanfo as fransferências legais do União e do Estado para 

o exercIcio e comparada corn a arrecadaçöo verificada no primeiro 
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semestre do 2011 e Projetado, no concernente a tributos e outras receitas 

arrecadadas direfamente polo MunicIpio, corn base em projeçöes a 

serern realizadas considerando-se o cornportarnento do arrecadaçào no 

prirneiro semestre de 2011, 05 efeitos dos alteraçães no tegislação 

tributária ate 31 de dezernbro do 2011, do variação de indices 

inflacionários correntes e previstos ate dezembro do 2011, do 

crescimento econômico e dos açöes fiscais oriundas do poder PUblico 

municipal, ou quaisquer outros fatores que possam influenciar do rnaneira 

relevante no comportarnento do arrecadação. 

Parágrafo Unico. Fazern porte integrante desta Lei Os seguintes 

anexos: 

I - Projeçao do Receita e do Despesa para 2012/2014; 

II - Anexo do rnetas e prioridades para 2012; 

Ill. - Anoxo do Riscos Fiscais; 

IV- Relatório dos projetos em andarnento (art. 45 do LC 101/2000. 

Art. 30  - A Lei Orçamentária deverá apresentar equilibrio entre 

Receitas e Despesas, e em observancia as demais normas do direito 

financeiro, especialmenfe os parágrafos 5°, 6°, 7° e 8 0  do Art. 165 do 

Constituição Federal, além de obedecer aos principios do legalidade, 

legitimidade, impessoalidade, rnoralidade, publicidade, eficiOncia, 

econornicidade e probidade administratjva, devendo prirnar pela 

Responsabilidade no Gestão Fiscal, atentando para a ação planejada e 

transparente, direcionada para a prevençöo de riscos e a correção do 
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desvios capazes de afetar o equilIbrio das Confas PUblicas e estar 

voltado para: 

§ 1°- Através de ação planejada e fransparente, cumprir as metas 

de resultados entre receitas e despesas; 

§ 21  - Mediante prevenção de riscos e correção de desvios, 

obedecer a limites e condiçöes no que tange a renUncia de receifa, a 

geração de despesas corn pessoal, a divida consolidada, as operaçöes 

de crédito, inclusive por antecipação de receita - ARO, a concessão de 

garantias e a inscrição em restos a pagar. 

CAPITULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAcAO PARA 2012 

Art. 40  - Ern consonãncia corn o art. 165, § 2o, do Constituição, as 

rnefas e as prioridades para o exercIcio financeiro de 2011 são as 

especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esfa Lei. 

§ 1 1  - 0 Poder Executivo Municipal, fendo vista a capacidade 

financeira do municIpio, por ocasião do lei orçarnentária poderó fazer a 

seleção de metas ou prioridade dentre as relacionadas no Anexo de 

Metas e Prioridades que integra esfa lei. 

§ 21  - Os valores constantes no Anexo de que trata este artigo 

possui caráfer indicafivo e nao norrnativo, devendo servir de referéncia 

para o planejamento, sendo autornaticamente atualizados pela lei 

orçarnenfária. 
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§ 30 - Atendidas as mefas priorizadas para o exercIclo 2012, a Lei 

Orçamenfária poderá contemplar o atendimento de oufras metas, 

acrescidas ao orçarnento por Créditos Especlais. 

§ 40 - Na fixaçoo da despesa deverao constar os recursos e 

observando os limites, mmnirnos e rnáxirnos previsfos na legislaçao em 

vigor no que fange ao PASEP, ao FUNDEB, os gasfos corn pessoal e seus 

- 

	

	encargos, as despesas corn a saUde, e a Educação e a COrnara 

municipal. 

CAPITULO III 

A ESTRUTURA, ORGANIzAcAO E DIRETRIZES PARA A ExECuçAO 

E ALTERAcOES DOS ORAMENTOS DO MUNICIPIO PARA 2012 

Seçdo I 

Da Organizaçdo dos Orçamentos do MunicIpio 

Art. 5° - 0 orçarnenfo fiscal e da seguridade social cornpreenderao 

a programação dos Poderes do MunicIplo, seus fundos, órgöos, 

autarquias e fundaçoes instituidas e manfidas pelo Poder PUblico, bern 

corno das ernpresas pUbUcas, sociedades de economia rnisfa e dernais 

entidades ern que o MunicIpio, direfa ou indiretarnente, detenha a 

maioria do capital social corn direifo a voto e que dela recebarn 

recursos da Fazenda Municipal. 

Art. 6° - Os orçarnentos discriminarão a despesa por unidade 

orçamentária, defalhada por categoria de prograrnação (créditos 

or(;arnenfarios) corn suas respectivas dotaçöes. 
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§ 10 As atividades, projetos e operaçöes especlais poderöo ser 

desdobrados em subtItulos (sub-projetos Cu sub-atividades), abertos por 

Decreto do Poder Executivo, para especificar sua Iocalizaçöo fIsica 

integral, parcial ou, ainda, atender a classificaçào por fonte de recursos 

(recursos vinculados), nOo podendo haver alteração dos respectivas 

finalidades, produtos, unidades de medida e valores, estabelecidos para 

o respectivo tItulo (projeto, atividade ou 'Dperaçao especial). 

§ 2° As categorias de programação de quo trata esta Lei seröo 

identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, 

projetos ou operaçöes especials, e respectivos subtItulos corn vinculação 

de suas metas fisicas ao anexo de metas e prioridades de que trata esta 

Lei. 

Art. 70  - A lei orçamentária discriminará em unidades orçarnentárias 

e/ou em categorias do programaçöo especificas as dotaçöes 

destinadas: 

- a fundos especials; 

II - as açöes de saUde e assist ência social; 

Ill - 00 pagamento do benefIcios do previdéncia, para coda 

categoria de benefIcio; 

IV - aos créditos orçarnentários que se relacionem a Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental; 

V - a concessão do subvençoes econômicas e subsidios; 

VI - a participação em constituigão ou aumento de capital de 

empresas; 
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Vii - ao pagamento de precatários judiclais, que constarOo dos 

unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos; 

VIII - as despesas corn pubilcidade, propaganda & divulgaçâo 

oficial; e 

IX - ao cumprimento de sentenças iudiciais transitadas ern julgado 

consideradas de pequeno valor. 

Art. 8° - 0 projeto de tel orçarnentária deverá ser encarninhado 

pelo executivo ao Legisiativo ate o dia 30 de seternbro do 2011 e será 

constituido de: 

- text o do lei; 

Ii - quadros orçamentários consolidados no forma prevista no Lei 

4.320/64; 

III - Quadros exigidos ern Iegisiaçöes suplementares. 

§ 1 0. Integrará a proposta orçarnentaria, alérn dos documentos 

referidos, pora coda unidade administrdtiva, descriçoo sucinta de suas 

principais finalidodes, corn indicaçao do respectivo iegislaçao. 

Art. 9° - A Mesa do COmara Municipal elaborará sua proposta 

orçamentária para o exercIcio do 2011 e a rerneterá ao Executivo ate 15 

(quinze) dias antes do prazo previsto para rernessa do projeto de tel 

orçarnentária àquele Poder, observadas as Iimitaçöes contidas nesta Lei 

e as irnitaçöes do Ernenda Constitucional N.° 25, de 14/02/00. 
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Parágrafo Unico - 0 Executivo encaminhará ao Legislativo, ate 30 

(t(nt a) dias antes do prazo previsfo para remessa do projeto do Lei 

Orçamentária, as esfudos e esfimafivas dos receifas para a exercIclo de 

211, inclusive do receita correnfe liquida, acompanhados dos respecfivas 

memôrias de calculo conforme previsto no § 31  do art. 12 do LO 101/2000. 

Art. 10 - Nâo sendo encaminhando ao Poder Executivo a 

autografo do Lei orçamentária ate o inicio do exercIcio de 2012, ficam os 

Poderes autorizados a realizarem a proposta orçamentária ate a sua 

aprovação e remessa polo Poder Legislativo, no base do 1112 (urn doze 

avos) a cada mês. 

Secão II 

Do EquilIbrio entre Receitas e Despesas 

Art. 11 - A Lei orçamenfária conterá reserva de contingOncia 

consfituIda de dotação global e corresponderá, no lei orçamenfária a, 

no mInima, 1,5 % (urn e meio por cento) do Receita Corrente LIquida 

prevista para o Municipio. 

§ 1 0  - A reserva de contingéncia será identificada polo dIgito 9 

(nove) no quo se refere ao grupo natureza do despesa. 

§20  - 	Ocorrendo a necessidade de serem afendidos passivos 

contingentes ou outros riscos eventos fiscais imprevisfos, o executivo 

providenciará a abertura de crédito adicionais suplementares a confa 

de reserva do caput, no forma do Art. 43 do Lei 4320/64. 
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§ 3° - A reserva do que trata o caput deste Art., poderá ser 

utilizada para suporte orçamentário a dotaçöes que se fizerem 

insuficientes, através de abertura de crédito adicionais autorizados no 

forma do Art. 43 do Lei 4320/64. 

Art. 12 - Para as efeitos do art. 16 do Lei Complementar no 101, de 

2000: 

- integrará a processo administrativo do que trata a art. 38 do Lei 

n° 8.666, de 21 do junho do 1993, bern coma as procedimentos de 

desapropriação de imóveis urbanos a quo so refere a § 3o do art. 182 do 

Constituição Federal, o impacto orçamentário e financeiro exigido em 

decorréncia do LC n° 101/2000, art. 16; 

II - entende-se coma despesas irrelovantes, para fins do § 30 do art. 

182 do Constituição Federal, aquelas cujo valor não ultrapasse as limites 

a que so refere as incisos I e II do art. 24 do Lei no 8.666, de 1993. 

Art. 13 - 0 Fader Executivo elaborará e pubicará, ate trinta dias 

após a publicoção do lei orçamentária para 2011, cronograma de 

desembolso mensal paro a exercIcio, nos termos do art. 8o do Lei 

Complementar n° 101/2000. 

§1°. Para fins do elabora(;ão do cronograma do Poder Executivo, a 

Poder Legislativo, em ate dez dias do publicaçâo do Lei Orçamentária, 

encaminhará ao Executivo a sua necessidade do repasses financeiros, 

estabelecidas mensalmente, paro a exercIcio de 2012. 
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§ 2° No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e Os que o 

modificarem conferão: 

— metas bimestrais do realização do receifas, conforme disposfo no 

art. 13 do Lei Complementar no 101, incluindo seu desdobramenfo por 

origem do recursos; 

II — demonstrativo do despesa por programas do govorno. 

Art. 14 — Os instrumonfos de Transparência no Gestão Fiscal deverão 

receber ampla divulgação, através do publicaçöes nos murals do 

Prefeitura e do COmara Municipal, e em Orgãos de Imprensa local ou do 

circulação regional inclusive em mobs elofrônicos do acessos pUblicos. 

§ 10 - No decorrer do exercIclo o Execufivo Municipal, publicará ate 

30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestro, o relatório a quo 

so rofero o § 31  do Artigo 165 do Constituição Federal, nos moldes provisto 

no Artigo 52 do Lei Complemenfar N.° 101, do 04/05/00, respeitando as 

padröes ostabelecidos no § 4° do Artigo 55 do mesma Lei e nos 

lnsfruçöes Normativas edifadas polo Tribunal do Confas do Estado do 

Mato Grosso. 

§ 2° - 0 Relatório do Gestão Fiscal, obodecendo aos preceitos do 

Artigo 54 e do Arfigo 55 o do alInoa b, inciso II do Artigo 63, todos do Lei 

Complemenfor N.° 101, de 04/05/00, serão divulgados ate trinfa dias apôs 

o encerramonto do somestre. 
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Art. 15 - Se no final de cada birnestre for verificada a ocorréncia de 

desequilIbrio entre as receitas e as despesas que possam comprorneter a 

situação financeira do Municipio, o Executivo e o Legislativo Municipal 

promoveráo, por ato prôprio e nos montantes necessários, nos 30 (frint a) 

dias subseqOentes, limitaçao do empenho e movimentaçâo financeira, 

Segundo os critérios estabelecidos no legislação vigente. 

Parãgrafo Unico - Ocorrendo o restabelecimenfo do receita 

prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotaçöes cujos 

empenhos foram limifados dar-se-á de forma proporcional as reduçOes 

efetivadas. 

Art. 16- Nâo serão objeto de limitaçöo as despesas relativas: 

- A obrigaçOes Constitucionais e legais do MunicIpio; 

II - Ao pagarnento do serviço do divida pUblica fundada, inclusive 

parcolarnento de débitos; 

Ill - A despesas fixas corn pessoal e encargos sociais, enquanto 0 

MunicIpio so mantiver nurn patarnar do ate 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite máximo para realização de dispOndios corn pessoal, 

consfante do Artigo 20 do Lei Cornplernenfar N.° 101, de 04/05/00; 

IV - Despesas vinculadas a uma deferrninada fonte de recursos 

cujos recursos já estejam assegurados ou o respectivo cronograma de 

ingresso esfejam sendo norrnalrnente executado. 

Art. 17 - Ocorrendo a necessidade do so efetuar contençâo do 

despesas, para o restabelecirnento do equilIbrio financeiro, as cortes 

serOo aplicados no seguinte ordern: 
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I - Novos investirnentos a serem realizados corn recursos ordinários 

do Tesouro Municipal; 

II - Investirnentos ern execução a tonta de recursos ordinários ou 

susteritados por fonte de recurso especifica, cujo cronograma de 

Iiberaçâo não esteja sendo curnprido; 

Ill - Despesas de rnanutençao de atividades nOo essenclais, 

desenvolvidas corn recursos ordinários; 

IV - Outras despesas, a critérlo do Executivo Municipal, ate se atingir 

o equilIbrio entre receitas e despesas. 

Seçdo III 

Dos Recursos Correspondentes as Dotaçöes Orçamentárias 

Compreendidas os Créditos Adicionais DesHnados ao 

Poder Legislativo 

Art. 18 - 0 Poder Legislativo do MunicIpio terá corno limite de 

despesas em 2012, para efeito de elaboração de sua respectiva 

proposta orçamentária, a aplicaçáo do percentual de 7% (sete por 

cento) sobre a receita tributária e de transferencias do MunicIpio, 

auferida em 2010, nos terrnos do art. 29-A da Constituição da RepUblica 

e EMENDA CONSTITUCIONAL N° 58, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009, 

acrescidos dos valores relativos aos inativos e pensionistas. 

§1 ° . Para efeitos do cálculo a que se refere o caput considerar-se-á 

a receita efetivamente arrecadada ate o Ultimo més anterior ao do 
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encerrarnento do prazo para a enfrega do proposfa orçamentária no 

Legislativo, acrescida do tendencia de arrecadaçâo ate o final do 

exercIclo. 

§21. Ao término do exercIcio será levantcida a receita efefivamente 

arrecadada para fins de repasse 00 Legislativo, ficando estabelecidas as 

seguinfes alternativas em relaçâo a base do cálculo ufilizada para a 

elaboração do orçamento: 

- caso a receifa efetivamente realizada situe-se em pafamares 

inferiores aos previstos, o Legislativo indicará as dofaçöes a serem 

confingenciadas ou ufilizadas para a aberfura de crédifos adicionais no 

Poder Executivo. 

II - caso a receifa efetivamente rèalizada situe-se em patamares 

superiores aos previstos, o Legislativo indicará os créditos orçamentários a 

serem suplementados 00 Executivo ate 0 limite constitucionalmenfe 

previsfo. 

Art. 19 - Para as efeitos do art. 168 do Constituição do RepUblica os 

recursos correspondentes as dotaçoes orçarnentárias do Camaro 

Municipal, inclusive os oriundos do crédifos adicionais, serão entregues 

ate o dia 20 de cada més, do acordo corn o cronograma de 

desembolso a ser elaborado peto PoderLegislafivo, observados as limifes 

anuais de 7% (sete por cento) sobre a receita tributária e de 

transferOncias de que frafa o art. 29-A do Consfifuiçöo do RepUblica e 

do EMENDA CONSTITUCIONAI N° 58, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009, 
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efetivamente arrecadada no exercIclo de 2010, conforme previsto no 

artigo anterior. 

§ 1 0 . Em caso do não elaboração do referido cronograma, os 

repasses se darão no forma de duodécimos mensais, iguais e sucessivos, 

respeitados, igualmente, as limites de que trata a caput. 

Art. 20 - 0 repasse financeiro relativo aos crédifos orçamentários e 

adicionais será feito diretamente em confa bancária indicada pelo 

Poder Legislativo. 

Parágrafo Unico. Ao final do exercIcio financeiro o saldo de recursos 

será devolvido ao Fader Executivo, deduzido: 

I - os valores correspondentes ao saldo do passivo financeiro, 

considerando-se somente as cantos do Poder Legislativo; 

Il — os valores necessários para: 

a) obras e investimentos do Poder Legislativo que ultrapassem um 

exerc(cio financeiro; 

b) outros, desde que justificados pelo Presidente do Legislafivo. 

Seçdo IV 

Dos Normas Relativas ao Controle de Custos e avaliacão dos Resultados 

dos prograrnas financiados corn recursos dos orçamentos 
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Art. 21 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta 

Lei, a escrituração contábil será efetuada do forma a propiciar o 

controle dos custos dos açöes e a avalia(;öo dos resultados dos 

programas de governo. 

Art. 22 - Os serviços de contabilidade do MunicIplo organização 

sistema do custos quo permita: 

a) mensurar o custo dos produtos dos açôes governamentais; 

b) mensurar as custos diretos e indiretos dos programas de governo; 

c) identificar o custo por atividade governamental o órgãos; 

d) a tornado de decisöes gerenciais. 

Art. 23 - A avallação dos resultados dos prograrnas de governo se 

fará do forma continua polo sistema do controle interno do Poder 

Executivo. 

§ 	10. A avaliação dos resultados dos programas de governo 

consistirá em análiso sobro o desempenho do gestoo governamental 

através do movimentaçöo dos indicadores do desompenho, 

conjugando-os corn o custo dos ago- es quo integram os programas e a 

evoluçöo, em termos de roaFzaçao dos produtos dos açöes e o 

atingimento de suas motas fIsicas, do forma quo permita a administração 

o a fiscalizaçao oxterna concluir sobre a oficiOncia dos açöes 

governarnentais e a qualidade do gasto pC'blico. 

Av: Cerejeirasif 90- Fooc (ora)65 3257-119711146 - Rio Branco - MT 

Home page: www.rjobrancomt.com.br  



§ 20. Anualmente, em audiencia pUblica promovida para fins de 

propiciar a transparéncia e a participação popular no lei de diretrizes 

orçamenfárias. o Poder Execufivo avaliará, perante a sociedade, a 

eficácia e a eficiência do gestão, demonstrando o ptanejamenfo 

realizado em comparaçâo com a execufado no que se refere aos 

indicadores de desempenho, aos valores gasfos e as metas fIsicas 

relacionadas cam os produtos dos açöes. 

Seçâo V 

Da Disposiçâo Sobre Novos Projetos 

Art 24 - Além do observãncia dos prioridades e metas de que trafa 

esfa Lei, a lei orçamenfária e seus crOditos adicionais, somenfe incluiröo 

projefos novas após: 

I - fiverem sido adequadamente contemplados fodos os projetos e 

respecfivos subtItulos em andamento corn recursos necessários ao 

término do projefo ou a obfençao de uma unidade completa; 

II - estiverern assegurados os recursos de manufenção do 

pafrimônio pUblico e, efefivamente, a Poder POblico esfiver adotando as 

medidas necessárias para tanto. 

§ 1 0. Não consfifui infracao a este artigo a inIcio de nova projef a, 

mesmo possuindo outros projefos em andamento, caso haja suficiente 

previsào de recursos orçamenfários e financeiros para o afendimenfo dos 

projefos em andamento e novos. 
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§ 2°. 0 sistema do controlo inferno fiscalizará e demonstrará o 

cumprimento do parágrafo Onico do art. 45 do Lei Complementar n° 

101/2000. 

§ 31  E condição para o inIcio de projetos, devendo constar do 

procedimento de quo trata o art. 38 do Lei 8.666/96, ou do procedimento 

do compra, em casos de contrataçoes corn valores estimados superiores 

00$ previstos no art. 24, I e II do referida Lei, a referenda de atendimento 

ao artigo 45 do Lei de Responsabilidode Fiscal. 

Seção VI 

Das Transferéncias de Recursos para o Setor Privado 

Subsecâo I 

Dos Recursos Destinados a Entidades Privadas sem Fins Lucrativos 

Art. 25 - E vedada a inclusão, no lei orçamentária e em seus 

créditos adicionais, de dotaçoes a titulo do subvençöes sociais, 

ressalvadas, aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, 

de atividades de natureza continuada, que preencham uma dos 

seguintes condiçöes: 

I - sejam de atendirnento direto ao püblico, do forma gratuita, nos 

areas do assistëncia social, saUde, educação, cultura ou desporto, e 

estejam registradas nos Secretarias Municipais correspondentes; 
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II - selam vinculadas a organismos internacionais de natureza 

filantrópica, insfitucional ou assistencial; 

III - afendam ao disposto no art. 204 do Constituição, no art. 61 do 

ADC, bern como no Lei no 8.742, de 7 de dezombro de 1993. 

Parágrafo Unico. Para habilitar-se ao recobimento do subvençöes soclais, 

a entidade privada sem fins lucrafivos devorá apresonfar declaraçâo de 

funcionamento regular nos Oltirnos dois anos, emitida no exorcIcio do 

2010, e comprovante do regularidade do mandato de sua direforia. 

Art. 26 - Rca autorizada a inclusão do dofaçöes, no lei 

orçamentária e em seus créditos adicionais, a fitulo do "auxIlios" para 

entidados privadas sem fins lucrativos o desde que sejarn: 

- do afendimento a atividados educacionais, saUde, assistenciais, 

culturais, do meio ambienfe ou desportivas; 

II - cadastradas junto as Secretarias Municipais correspondontes; 

Ill - signafárias de contrafo de gesfão com a Adrninistração POblica 

Municipal; 

IV - consórcios intermunicipais, constifuidos por lei e exciusivamenfe 

par enfes pUblicos; 

Subseçdo II 

Dos Transferêncios as Pessoas FIsicas e .JurIdicas 

Art. 27 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender 

necossidades do pessoas fIsicas, atravós dos prograrnas instituldos do 

Av: Cerejeiros N°  90- Fone (Oxx)65 3257-1197/1146 - Rio Branco - MT 

Home page: www.rjobraneomt.com.br  

Km 



assisténcia social, saUde, agricultura, desporto, turismo e educação, 

desde que aprovada pelo respectivo conseiho municipal. 

Art. 28 - A transferéncia de Recursos pOblicos para cobrir deficits de 

pessoas jurIdicas, além dos condiçoes fiscais previstas no art. 14 do Lei de 

Responsabilidade Fiscal, quando for o caso, deverá ser autorizada por lei 

especIfica e, ainda, atender a uma dos seguintes condiçöes: 

- a necessidade deve ser momentOnea e recair sobre pessoa 

fIsica ou enfidade cuja auséncia de afuação do Poder PUblico possa 

justificar a sua extinç(5o com repercussão social grave no Municipio, ou, 

ainda, representar prejuizo para o municIpio. 

II - incentivo fiscal para a instaiaçOo e manufenção do empresas 

industrials, comerciais e do serviços, nos termos do quo ja dispoe a Lei 

Municipal. 

Ill - no quo se refere a concessâo de emprOstimos desfinados a 

pessoas fIsicas e juridicas, estes ficam condicionados, além do 

pagamento dos encargos financeiros do juros nOo inferiores a 12% ao 

ano, ou ao custo do capfa(;ão, nos tombs do que dispöe a artigo 27 do 

Lei Complementar no 101 /2000: 

a) destinação dos recursos através de fundo rofativo; 

b) formalizaçao de confrato; 

c) aprovaçöo de projeto pelo Poder PUblico; 

d) acompanhamento do execução; 

e) prestaçâo de confas. 
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Parágrafo Unico. Lei especIfica poderá, conforme possibilita 0 

parágrafo Unico do artigo 27 do LO n° 101/2000, estabelecer subsIdlo 

para empréstimos de que frata a inciso (H deste artigo, hipôfese em que a 

tel orçamentária estabelecerá crédifo orçamentário prôprio. 

Seçdo VII 

Dos Créditos Adicioncils 

Art. 29 - Acorn Os poderes executivo e legislativo autorizados a 

proceder abertura de crédifos adicionais suplementares utilizando como 

fonte recurso as constantes do art. 43 do Lei Federal 4.320/64. 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIçOES RELATIVAS As DESPESAS 

DE CARATER CONTINUADO 

Secdo I 

Do Aproveitamento do Morgem de Exponsdo dos Despesas Obrigatórias 

de Caráter Continuodo 

Art. 30 - A compensaçáo de que frata o art. 17, § 2o, do Lei 

Complemenfar no 101, de 2000, quando da criaçâo ou aumento de 

despesas obrigatárias de caráter continuado, no Ombifo dos Poderes 
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Execufivo e Legislafivo, poderá ser realizada a partir do aproveifamenfo 

do respectiva margem de expansão. 

Parágrafo Unico. Coda Poder manferá controle sobre Os valores já 

aproveitados do margem de expansão desde a edi(;âo do LC no 

101/2000. 

Seçdo II 

Dos Despesas corn Pessoal 

Art. 31 - 0 Poder Executivo e Legislativo publicaraa tabela de 

cargos efetivos e comissionados infegranfes do quadra geral de pessoal 

civil, demonsfrando as quantitativos de cargos ocupados por servidores 

esfáveis e ndo-esfáveis e de cargos vagos. 

Art. 32 - 0 Fader Executivo e a Legisiafivo do MunicIplo ferão como 

limites no elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e 

encargos socials: 

I - No Fader Legislativo: 

a) 70% dos receitas de impostos e fransferências que cabem ao 

Poder, conforme Art. 29-A do Consfituição Federal, excluidos as valores 

referentes aos inativos e pensionisfas e eventuais repasses de cunho 

extra-orçamentários; 
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b) em caso de a despesa corn pessoal projetada situar-se abaixo 

dos 6% sobre a Receit a Corrente LIquida - RCL, deverá ser observado o 

limite de acréscirno desta despesa, previsto no Art. 71 do Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

II- No Poder Execufivo: 

a) caso o Poder tenha ultrapassado os 54% (cinqOenta e quatro 

pontos percentuais) sobre a Receita Corrente Liquida no exercIclo de 

2011, o orçamenfo de 2012 deverá prever o retorno ao percentual limite 

ate o final do exercIcio, nos terrnos do art. 70 do Lei Cornplernentar no 

101 de 2000. 

b) ern caso de a despesa corn pessoal projetada situar-se abaixo 

dos 54% sobre a Receita Corrente LIquida, deverá ser observado o lirnite 

de acréscimo desta despesa, em percentual do receita base de cdlcuio, 

nos termos do art. 71 do Lei Cornplementar no 101, de 2000. 

Art. 33 - Os projetos de lei sobre transforrnação de cargos, bem 

corno os relacionados a aurnento de gastos corn pessoal e encargos 

socials deverão ser acompanhados de manifestaçao do Conseiho de 

Politico e Rernuneraçoo de Pessoal de que trata o art. 39 do Constituiçáo 

do RepUblica. 

Art. 34 - Para fins de atendirnento ao disposto no art. 169, § 10, 

inciso II, do Constituição, ficam autorizados, alérn dos vantagens pessoais 

ja previstas nos pianos de cargos e regime jurIdico: 

- No Poder Executivo: 
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a) aumento de remuneração em percenfual de ate 6%; 

b} investiduras por admissão por aprova(;ão para cargo ou 

emprego pUblico, designação de funçio de confian(;a ou cargo em 

comissão corn disponibilidade de vagas; 

c) concessáo de abono remuneratôrio cos servidores em efefivo 

exercIcio do magistério; 

d) criação de empregos pCblicos para o atendimento de 

programas do União; 

e) contrafaçöes de pessoal par excepcional interesse pUblico, 

desde que atendidos os pressupostos que caracterizem como fal, nos 

fermos do Lei Municipal especIfica e que venham afender a sifuaçöes 

cuja invesfidura por concurso não se revele a mais adequada face as 

caracterIsficas do necessidade do contrataçâo. 

f) realização de concurso pUblico 

II - No Poder Legislativo: 

a) aumento de remuneração em percenfual de ate 6%; 

b) confrataçöes de pessoal por excepcional interesse pOblico, 

desde que atendidos as pressuposfos que caracterizem coma tat, nos 

termos do Lei Municipal especIfica e que venham afender a sifuaçöes 

cuja investidura par concurso não se revelem a mais adequada face as 

caracterIsticas do necessidade do confratação. 

§ 1 1. As auforizaçöes dos incisos I e II deverão ser precedidas do 

análise do repercussöo sobre o percentual do despesa cam pessoal, nos 

termos do artigo 17 e 71 do Lei Comptementar n° 101/2000. 
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c) realização de concurso pUbilco 

Art. 35 - 0 Municipio rnanterá a pagarnento de horas extras aos 

servidores, de acordo corn as norrnas especificadas do Estatuto do 

Servidor PUblico. 

Art. 36 - Na hipótese de ser atingindo o lirnite prudencial de que 

trata o art. 22 do Lei Complementar no Wi, a rnanutenção de horas 

extras sornente poderá ocorrer nos casos de calamidade pUblica, no 

execução de prograrnas emergenciais de saCide pUblica ou em 

situaçöes de extrema gravidade, devidamente reconhecida par decreto 

do Chefe do executivo. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIcOES SOBRE ALTERAçOES NA LEGISLAçAO TRIBUTARIA DO 

MU NICIPIO 

Art. 37 - 0 Poder Executivo poderá encaminhar a Cornara 

Municipal no corrente exercIcio, Projeto de Lei dispondo sobre alteraçöes 

no Legislaçâo Tributária, para vigorarern a partir do exercIcio de 2012, 

especialrnente no diz respeito a: 

- Revisâo dos taxas, observando sua adequação as constantes 

oscilaçOes nos cusfos reais dos serviços prestados; 

II - Revisão do planta genérica de valores dos irnóveis urbanos; 
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III - Revisão dos aliquotas do Imposto Predial e Territorial Urbano 

(I PT U); 

IV - Revisâo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (155); 

V - Corrigir quaisquer injustiças tributárias verificadas e constantes 

do legislação vigente; 

VI - Ajustar a Legislação Tributória dos novos ditames impostos pela 

condiçáo econômica do pals, bern como sua adequação em função 

dos caracterIsticas próprias do MunicIplo; 

VII - Consolidação de toda a Legislação Tributária do Municipio. 

Art. 38 - 0 Poder Executivo fica incumbido de instituir e utilizar todos 

as mecanismos legais a ele atribuidos para arrecadar todos os tributos e 

contribuiçöes de sua competéncia. 

Parágrafo Unico - 0 Poder Executivo envidará açöes no sentido de 

diminuir o volume do divida tributária e nöo tributária do Municlpio. 

Art. 39 - 0 Poder Executivo promoverá a modernização do 

máquina fazendária no sentido de aumentar a produtividade e dirninuir 

os seus custos. 

Art. 40 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de açOo 

governamental que acarrete aumento de despesa, bem como a 

concessão ou ampliaçâo de iricentivo ou beneflcio de natureza 

tributária do qual decorra renUncia de receita, sornente poderá ser 

apreciado caso se revista de elevado alcance social e de interesse 

pCibtico justificado, devendo estar acompanhada de: 
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I - Estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercIclo em 

que deva entrar em vigor e nos dois seguintes; 

II - Declaração do ordenador do despesa de quo o aurnento tem 

adequaçöo orçamentária e financeira com a Lei Orçarnentária Anual e 

compatibilidade corn o Piano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

III - Medidas de cornpensaçâo do renUncia por meio do aurnento 

do receita, proveniente do elevação de aliquotas, ampliação do base 

do cálculo, majoração ou criação de tributos ou contribuiçâo. 

Art. 41 - Na estimativa dos receitas do projeto de lei orçamentaria 

poderáo ser considerados os efeitos de propostas do alteraçoes no 

Iegisiaçâo tributária. 

Parágrafo Unico. Caso as alteraçöes propostas não sejam 

aprovadas, ou o sejarn parcialmenfe, de forma a nâo permifir a 

integralização dos recursos esperados, serão canceladas a previsão do 

receita e dotaçöes orçamentárias de forma a restabelecer a previsão 

sem as alteraçöes no Iegislaçöo. 

CAPITULO VI 

DAS DISP0SIc6ES FINAlS 

Art. 42 - Para fins do cumprimento do art. 62 do Lei Complementar 

no 101/2000, fica o MunicIpio autorizado a firrnar convênio ou 

congêneres, corn a União ou o Estado, com vistas: 
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- ao funcionamento de serviços bancários e de segurança 

pUblica; 

II - a possibilifar o assessoramenfo técnico aos produtores rurais do 

MunicIpio; 

Ill - a utihzaçâo conjunfa, no Municipio, de máquinas e 

equiparnentos de propriedade do Estado ou União; 

IV - a cedOncia de servidores pard o funcionarnento de árgãos ou 

enfidades no municIpio; 

Art. 43 - A Lei Orçarnenfária Anual não contorá disposifivo esfrariho 

a previsöo de receita e a fixação de despesa, nöo se incluindo no 

proibição a autorização para a abertura de créditos adicionais 

suplementares e contrafação do operaçöes de crédito, ainda que por 

antecipação de receifa, nos termos do lei. 

§ 10 - As ernendas ao Projeto de Lei Or(;amentária Anual ou do 

aberfura do credifos adicionais suplemenfares, obedecerão ao princIpio 

do iniciativa consfanfe do Artigo 165 do Constifuiçao Federal e sornente 

poderâo ser aprovados quando: 

- Estiverem compafIveis corn o Piano Plurianual vigente; 

II - Indiquem os recursos necessários no forma do Artigo 43 do Lei 

4.320/64, excluldos as que incidam sobre: 

a) 0 pagarnento do pessoal e seus encargos; 

b) Arnortizaçáo e serviço do dIvida; 

c) A desfinaçOo ao atendirnenfo de precatôrios judiciais. 
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Art. 44 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, 

revogadas as disposiçoes em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Edificio Sede do Poder Executivo, 

em Rio Branco-MT, 04 de juiho de 2011. 

NEUZA MARIA VESOUZA SILVA 
Municipal 

,Th 
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r 	ESTADO 0! MATe GROSSO - Prafeitura Municipal de Rio Branco 

LEI DE DIRETRIZES ORQAMEN'rARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

EXERC{ClO DE 2012 

AME - Tabela I (RF, art. 45, § 1°) 	 R$ 100 

Es ECIFIC 	Ac P 	AQ 

2012 2013 - 2014 

Valor Corrente Valor Connects % PIE Valor Corrente % PIE 

Valor ConstantekalPlB x Valor Constante (b/FIB x Valor Constants (c/PlO 

(a) Ilool (b)  100) (a)  100) 
Receita Total iT4.000,0O -- 12.798.086,12 0.024 

- 

13864.000,00 12698.206,39 23,982 14.500.000,00 12.710.378,62 0,024 
Receitas PrimSrias (I) 13.198.012,05 12.630.537,84 0,023 13.791.031,66 12.631.463,32 23,8561 14.423.662,43 12.843.480,39 0,024 
Oespesa Total 13.374.000,00 12.798,086,12 0,024 13.864.000,00 12.608.296,39 23,982 14.500.300,00 12.710.378.68 0.024 
Despesas Primaries (II) 13.359.511,53 12.784.221,53 0,024 13.848.981,23 12.684.540 ,41 23,956 14.484.291,87 12.696.809.28 0,024 
Resultado Primário (III) = (I - II) -160.599,45 -153.883,68 0.000 -57.949,57 -53.077,09 -0,100 -60.609.44 -53.128,6i 0,000 
Resultado Nominal 158.453,10 151.629,76 0,000 150.650,16 137.983,29 0,260 144.222,23 126.422,01 j 	0,000 
Divide PObflca Consolldada 0.000 0,000 0,000 
Divida Consolldada Liquids  -3.362.726,66 -1217.920,24 -0,006 -3.212.076,50 -2.942.000.62 -5,556 -3.087.854.27 -2.689.213,0 -0,005 

Fonts; Prefeitura Municipal de Rio Branco 	— 	— 

Notes: 

01) Ocalculo des metas acima descrilas foi realido considerando-se 0 senuinte canard macroeconOmico: 
VARIAVEL 	 - I 	2012 2013 2014 .._J 

P19 real (orescimento % anual) 4,46 4,86 4,62 
Taxa teal de urns imolicito sabre a divide liquids do Gcyarpo (mEdia % anvall ( 	 12,20 11 60 11,60 
Cambio (R$/USS - Final do and) I 	'ts 1.66 1,90 
lm9ao media (lianual) omietada corn base em indira otictal de infla 0 4 46 
Projecáodo FIB do Eatado - R$ milfiares 	 j55.431.286.000,00 57.809.288.00 59.903.001,000.00 

021 Metodoloqia de Cãlculo dos Valores Constantes - 
2012 	 2013 	 2014 

Jircorrente/ 1,0450 Valorcorrentel 1,0918 ValorCon -ente/ I  0811 

' tZ MAST 05 SOUSA S,LVA 
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S 	
ESTADO OF MATO GROSSO - Prefeitura Municipal do Rio Branco 

LEI DE DIRETRIZES ORQAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS F PRO VIDENCIAS 

EXERCICIO DE 2012 

ARE (LRF, art. 40, § 30) 	
R$ 1,00 

RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 

Descriçao Valor oesoricao Valor 

INTEMPERIE 

DECISOES JUDICIAIS 

FRUSTRACAO NA ARRECADACAO 

10.000,00 

15.000,00 

175.000,00 

SERAO UTILIZADOS RECURSOS DA RESERVA DE 

CONTINGENCIA 

200.000,00 

TOTAL 200.000,00 TOTAL 200.000,00 

Forte: 	Prefeitura Muniepal do Rio Branco 

Notas: 

NEUZAfr 	SOUZA SILVA 

P7EFEITA MUNICIPAL 

DEl 	ERr DE FREITAS CUCATrO 

CRC-MT fl057(0-0 

q1ELMRB0SA 

SE ISTRACAO 



S LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAs 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AvALIAçAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 

EXERCICIO DE 2012 

AMP - Tabela 2 (LRF, Art. 4 0 , § 20 , iriciso I) 	 R$ 1,00 

ESPEcIFICAcA0 

Metas Previstas 

2010 % PIB 

Metas Realizadas 

2010 % P18 

Variaçäo 

Valor 

(a)  (b)  (c) = (b -a) (c/a) x 100 

Receita Total 12000.000,00 0,02' 10796217,32 0,022 -1.203.182,68 -10,02 
Receitas Primárias (I) 11.940.000,00 0,02' 10.753.591,45 0,022 -1.186.408,55 -9,93 
Despesa Total 12.000.000,00 0,02' 11.026.266,18 0,022 -973.733,82 -8,11 
Despesas Primarias (II) 11.988,000,00 0,024 11.026.266,18 0,022 -961.733,82 -8,02 
Resultado Primário (I - II) 48.000,00 0,000 -272.674,73 0,000 -224.674,73 468,07 
Resultado Nominal 312.414,98 0,000 -155.068,79 0,000 -467.483,77 -149,63 
Divida PUblics Consolidada I 	0,000 0,000 000 
Divida Consolidada Liquida -3.270.000,00j -0,001 -3.672.869,26 -0,007 -402.869,26 12,32 

FONTE: Prefeitura Municipal de Rio Branco 

Nota: 

P18 Estadual Previsto e Realizado pare 2010 

ESPECIFICA4;A0 VALOR 

Previsâo do P18 Estadual para 2010 48.866.000.000,00 

Valor efetivo(realizado) do P18 Estadual para 	2010 48.866.000.000,00 

RIO BRANCO,14 de Abril de 2011 

NEU2A I1 A flE SOUZA ~1111A 

PEFEI1A MUNICIPAL 

DCISE MERI CE FREITAS CUCATrO 

CRC-MT:005710-O qDD

0SA  

SEC TRACAO 



• 	 ESTADO 06 MAlt OROSSO - Prafeitura Municipal de Rio Branco  

LEI 06 DIRETRIZES ORQAMEWTARIAS 

ANEW 95 METAS FISCAIS 

DAS METAS FrSCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÉS EXERCICIOS ANTERIORES 

EXERCICIO DE 2011 

AMP - Tabala 3 (LRF, art, 4°, 2° inciso lit 	 - 	 Pt 1110 

ESPECIFICAQAO VALORES A PRE0S CORRENTES 

2009 2010 L 	%,  '°h 2012 2013 2014 % 

Recalls Total 1047294389 10.798817,32 	3.09 	 12.000.000,00 1114 13.374.600,00 11,45 13.864.000,00 3,56 14.500.000,00 4.53 
Recoita Primaria (I) 10.472.943,89 10.753.591,45 	2,671 	11.842.900,00 10,12 13.198.912,05 11,45 13.791.031,66 4,48 14.423.682,43 4,58 
OcapasaTatal 10.730.861,02 11.026.266,15 	2.75 	12.0001000100 8,83 13.374.000,00 11,45 13.854.000,00 3,66 14.500.000,00 4,53 
DespesaPrim4ria (11) 10.730.861,02 11.026.266,18 	2,751 	11.987.000,00 8,71 13.359,511,50 11.45 13.848.981,23 3,66 14.434.291.87 4.58 
Reautado PrimSrio (I - Il) -257.917,13 -272.674,73 	5,72J 	-144.100,00 .47,15 -160.599,45 11,45 -57.949,57 -63.91 -60.609,44 4,59 
Reaultado Nominal -3.517.800,47 -155.068,79 	-95,59 	151689,50 -197,82 158453,10 4,45 150.650,16 4,92 144.222,23 -4,26 
OMda PObIlca 000eolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Divide Consolidada Liquids -3,517.800,47 -3.672.869,26 	4,40 1 	-3.521.179,76 4,13 -3.362.726,66 4.50 -3.212.076,50 -4,48 -3.067.854,27 -4,49 

ESPECIFICAQAO 	 VALORES A PREçOS CONSTANTES - 

2009 2010 %1 2011 '4 2012 '4 2013 '4 2014 '4 

Receita Total 11.453.211,43 11.319.383,27 -1,16 12.000.000,00 6,01 12.798.08612 6,65 12.698.296,39 -0,77 12.710.378,88 0,09 
Receita Primaria (I) 11 A53.211.43 11.274.065,27 -1,56 11.842.900,00 5,04 12,63053784 6,65 12.631.483,32 0,00 12.643,480,39 0,09 
Despesa Total 11.735.269,61 11.559.937,46 -1,49 12.000.000,00 3,80 12.798.086,12 6,65 12.698.296,39 -0,77 12710.378,66 0,09 
Despesa Primâria (II) 11.735.269,61 11.559.937,48 -1,49 11.987.000,00 3,69 12.784.221,53 6.66 12.684.540,41 '0,77 12.696.609,28 0.09 
Resultado Primario (I - II) -282.058,17 -285.872,18 1,35 -144.100,00 49,59 -153.883,68 6.65 -53.077,09 -65,46 -53.128,89 0,09 
Resuiladowominal -3.847,066,59 -162.574.11 -95,7 151.689,50 -193.30 151.629,76 '0,03 137.983,29 -8,99 126.422,01 337 
Divida PUblica Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Divide Consotidada Liquids -3.847.066,59 -3.850.636,13 0.09 -3.521.179.76 -3.217.920.24 _&,J -2.942.000,82 -8,57 -2669.21306 .Éj 

Noit 
Melodotogia de Caloulo dos Valores Constantes 	

INDICES DE INFCAo 1 
- 	- 	2009 2010 2011 2012 2013 2014 

4,23 4,31 4,84 ° 4,50 * 4,48 • 4,49 

VALORES DE REFERENdA 

Valor Conante x 	1,09361  Valor Contents x 	1,0484 IValor Correrne ,r 	1.0000 I  valor Conante/ 	1,0450 valor Correnle / 	1.0918! Valor Corrente I 	1 , 1408 ! 

RID BRANCO,14 de Abril de 2011 

ESTADO 06 MATO dM0550 - Prefeitura Municipal de Rio Branco 	 I 
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS 	 I 

AMEXO DE METAS FISCAIS $ 	11METAS FISCAIS ADJAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÉS EXERCICIOS ANTER  

EXERCICIO 06 2011 

NA RIA 08 SOUSA SIt//A 	 aaDES cucKrro 
PREFEni. MUNICIPAL 	 c*c-nxr005ro-o 	 SECASTARIO OaAOi1IS1BACA0 



fl 	ESTADO DE MATO GROSSO - Prefeitura Municipal do Rio Branco 
LEI DE DIRETRIZES ORQAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUçAO DO PATRIMONIO LIQUIDO 
EXERCICIO DE 2012 

PATRIMONIO LIQUIDO 2010 2009 2008 

Patdm6nio/Capital 6.184.91964 100,00 5.393.176,32 100,00 2.950.808,28 100,00 

Reservas 

Resultado Acumulado 

TOTAL 6-184.919,64 100,00 5.393.176,32 100,00 2.950.808.28 100,00 

REGIME PREVIOENCIARIO 

PATRIMONIO LIQUIDO 	 2010 2009 2008 % 

Patrirn6nlo/Capital 	 -1.177.577,18 - 100,00 2.895.172,67 100,00 2.421.332,92 100,00 

Reservas 

Resultado Acurnulado 

- 	 TOTAL 	 -1.177.577,18 100,00 2.895.172,67 100,00 2.421.332,92 100,00 

'to: Preteitura Municipal do Rio Branco 

NEtJZAM WAESO LA SILVA 	 DEISE MERI DE FREJIAS CUCAFTO 
	

DANIELMRBOSA 

PAEFEITA MUNICIPAL 	 CRC.MT:005710-0 
	

SECRETARIO DE DMINISTRACAO 



, 	 ESTADO DE MATO GROSSO - Prefeitura Municipal do Rio Branco 

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM DE APucAçAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAçAO DE ATIVOS 

EXERCICIO DE 2012 

AMF - Tabela 5 (LRF, art. 4 0 , § 20 , incise Ill) 	 R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS 2010 

(a) 

2009 

(b) 

2008 

(c) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAcAO DE ATIVOS (I) 

Alineaçào de Bens Imoveis 

Alineação de Bens MOveis 

PESAS_LIQUIDADAS 
2010 

(d) 

2089 

(e) 

2008 

(f) 

APLICAcAO DOS RECURSOS DA ALIENAçAO DE ATIVOS (II) 

ThESPESAS DE CAPITAL 

Investimetitos 

Inversôes Financeiras 

Amortização da Dfvida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIARIOS 

Regime Gera[ de Previdéncia Social 

Regime Próprio de Previdéncia dos Servidores  

2010 2009 2008 
SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO 

(g) = ((la-lid )+f) (h )((Ib- Iie)+ f) = (Ic - Hf) —_(i) 

VALOR(III) 
 

Fonts: Prefeitura Municipal de Rio Branco 

Notas: 

JeUZA112-ASILVA 

PFEITA MUNICIPAL 

DEISE MERI DE FREITAS CUCATFO 

CRC-MT:006710-0 

4BARBOSA 

SECRETARI E ADMINISTRACAO 



is 	
ESTADO DE MATO GROSSO - Prefeitura Municipal do Rio Branco 

LEI DE DIRETRIZES 0RçAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDNCIARJAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

Exercicio de 2012 

AMF - Demonstrativo VI (LRF. art4 0 , ri 20 . inciso IV. ailnea a) 	 RS 1011 

REGLFI'AS 2008 2009 2010 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORQAMENTARIAS)(i) 433.56230 473.64310 667.161,00 

RECEITASCORRENTES 433.56230 473643.10 667.161,90 
Receitas do Contdbuiçao doe Segurodos 190.706,90 238154.45 257.756,97 

Possoel Civil 190.70690 238,154,45 257,756,97 
Pessoal Militar 

Oulras Recoitas do Contribuignes 
Recoils Palrimonial 242.85540 235.468,85 409.404,03 
Recaita do Sorviços 
Outras Roceites Correnies 

Compensaçäo Previdencieda do ROPS Para 0 RPPS 
Demais Receitas Correntos 

RECEITAS 05 CAPITAL 
Alienaçio do Bone, Direitos e Ativos 
Amorfizaçao do Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

(-) DEDUQOES DA RECEITA 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS . RPPS (INTRA-ORQAMENTARIAS) (II) 199.31969 258.130,25 280.010,96 

RECEITAS CORRENTES 19.319,6 258.130,25 280.01096 
Reccitos do Contdbuicnes 190.319,69 256,130.25 280,010.96 

Patronal 199.319,69 258.130,25 280.010,98 
Possoal Civil 199.319,69 258.130,25 280.01096 
Pessoal Mililar 

Pam Cobertum do Deficit Atuarial 
Em Regime do Débitos e Parcelamorocs 

'scotIa Patamonial 
'iteceita do Servigos 
Outras Receitas Corrontos 

RECEITAS 05 CAPITAL 
(-) DEDUçOES DA RECEITA 

TOTAL DAS RECETrAS PREVIDENCIARIAS (III) • 0+11) 632,581,99 731.77.35 947,112,88 

DESPESAS 2008 2009 2010 

DESPESAS PREVJDENCIARIAS - RPPS (INTRA-ORQAMENTARIAS)(IV) 227.450,33 251.933,60 365.22190 
ADMINISTRAçA0 16.016,16 22.365,36 48.380,64 

Dosposas Corrertes 17.066,16 22.306,36 47.925,64 
Despesas do Capital 950.00 455,00 

PREVI0ENCIA 200.434,17 235.567,24 316,841.26 
Poasoel Civil 209,434,17 235,567,24 316.841,26 
Pessool Militar 
Outres Deepesas Previderrciarias 

Compensac4o ProvtdenciOnla do RPPS Pam o RaPS 
Domais Deepesas Previdonciádas 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS CINTRA.0R(;AMENTAR1AS)(v) 
ADMINISTRAQAO 

Desposas Correnlos 
Deepesas do Capital ___ 

TOTAL DAS DESPESAS PASVI0E14CIARIAS (Vi) = (IV + V) 227.450,33 257,933,60 
363,221.90J 

RESOJL'TADD PREVIDENCIARIO (VII) 	(III' VI) 405.431.66 r 	473.83975 561.950,96' 

APORTES DE RECURSOS PARA 0 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR 2008 2009 2010 

TOTAL DOS APORTES PARA 0 RPPS 
slano Financeiro 

tocursos pera Cobortura do Insutciencia Financeiras 
""cureoS pars Formacao do Posorva 

jtros Aporles Pam a RPPS 
Piano Previdonciãdo 

Recursoe Pam Cobertura do Deficit Finoncoiro 
Recursos Para Cobertura do Deficit Atuarial 
Outros Aportes Pam a RPPS  

RVA ORAMENTARIA DO RPPS 	 I I 
SENSE DIREITOS 00 RPPS 2,421.332,92 2.899.497.161 3.484. 	. 

Fonte: Preteitura Municipal do Rio Branco 

Notes: 

gAlZASILVA 

PEFEITA MUNICIPAL 

DEISE MERI 0E FREITAS CUCAflO 

CRC-MT:005710-0 

,,1 

"OANIE&6$IES BARBOSA 

SECRETAR/DE ADMINISTRACAO 



$ 	 ESTADO DE NATO GROSSO - PrefGitura Municipal de Rio Branco 
LEI DE DIRETRIZES ORQAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEçAO ATUARIAL DO RPPS 

EXER3I0 DE 2012 

AMF - Tabela 7 (LRF, art. 4', § 2', iniciso IV. alinea a) 	 R$ 1.00 

E Eli RC do 
RECEITAS 

PREVIDENCIARIAS 
DESPESAS 

PREVIDENCIARIAS 

(b) 

RESULTADO 
PREVIDENCIARIO 

(c) = (a - b) 

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCICIO 
Cd) = (d Exerc(cio 

Anterior) + (c) 
2010 3.469.659.52 
2011 596.598,66 246.175,77 350.422,89 3,820.082,41 
2012 617.093,40 259.367,03 357.726,37 4.177.808,78 
2013 654.756,65 259.290,48 395.468,17 4.573.276.95 
2014 692.200,08 271,919,94 420.280,14 4.993.557,09 
2015 731.051,91 290.636,73 440.413,18 5.433.970,27 
2016 780.409,45 290.154,01 490.255,44 5.924.225,71 
2017 821 .515,39 320.530,57 500.984,82 6.425.210,53 
2018 875.477,95 331,999,70 543.478,25 6.968.688,78 
2019 928.062,15 355.306,98 572.755,17 7.541.443,95 
2020 990.607,01 352.396,75 636.210,26 8.179.654,21 
2021 1.068.144,58 337.507,96 730.636,62 8.910.290.83 
2022 1.153.176,88 328,584,43 824.592,45 9.734.883.26 
2023 1.231.491,35 371.450,81 860.040,54 10.594.923.82 
2024 1.309.712,85 416.394,35 693.318,30 11.488.242.12 
2025 1.410.630,34 450.741,70 959.888,64 12.448.130,76 
2026 1.458.237,84 633.928,36 824.309,48 13,272.440,24 
2027 1.557.524,18 693.250,28 864.273,90 14.136.714,14 
2028 1.689,296,58 684.316,90 1.004,979,68 15.141.693,82 
2029 1.810,970,62 752,179.64 1.058.790,98 16.200.484,80 
2030 1.946.706,37 806.905,24 1.139.801,13 17.340.285,93 
2031 2.072.150,34 920.450,39 1.151.699,95 18.491.985.88 
2032 2.234.667,13 960.687,40 1.273.979,73 19,765.965,61 
2033 2.431.348,16 978.334,90 1.453.013,26 21.218.978,87 
2034 2.653.357.01 984.724,59 1.668.632,42 22287.611,29 
2035 2.884.817,94 1.029.359,82 1.855.458,12 24.743.069,41 
2035 3.141.963.32 1.073,568,95 2.068,394,37 26.811.483,78 

.."" 2037 3.442.101,26 1.088.222,49 2.355.878,77 29.167.342.55 
2038 3.758.880,07 1.119.331,15 2,649.548,92 31.818.891,47 
2039 4.144.808,08 1.126.627.99 3.018.180,09 34.835.071,56 
2040 4.533.057,16 1.207.851,87 3.325.205,29 38.160.275,85 
2041 4.987.829,32 1.227.098,68 3.760.730,64 41.921.007,49 
2042 5.478.276.88 1.290.127,19 4.188.149,69 46.109.157,18 
2043 6.051.828,40 1.297,156,84 4.754.671,56 50.863.828,74 
2044 6.696.580,78 1.296.523,68 5A00.057,10 56.263.885,84 
2045 7.415.248,13 1.302.284,34 6.112.983,79 62.376.869.63 

8.219.473,02 1.307.903,31 8.911.569.71 69288.43934 
Fonte Prefeiiura Municipal de Rio Branco 

Notas; 

DOSE M RI CE FREI1as CLICATIt 
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ESTADO DE MATO GROSSO - Prefeltura Municipal do Rio Bronco 
LEI DE DIRETR1ZES 0RQAMENTARIAS 

ANEXO CE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA 0 COMPENSAçAC DA REMONCIA CE RECEITA 

EXERCICI0 CE 2012 

AMF - Tabola a (LRF, art. 4', § 2', inciso V) 	 0$ 1,00 

SETORESIP000R.AMASJBENEPICIARIQ 
RENUNCIA CE RECEITA PREVISTA - 

____________________________ I 	COMPENsAçAO TributdcontribuicSo 2012 2013 2014 
AP0SENTADO IPTU 40.0000 45000,00 50.000,00 CAMPANKA CE ARRECA 

00 TRISU'rOS E COORANCAS 
JUDICIAIS CE DIVIDAATIVA 

UEQNT0 CE IPTI) IPTU_ E DIVIDA_ ATIVA _ _______________________  59000,00 63000.00 65.000,00 CAMPANI-tA CE ARRECADACAO 
CE TRISUTOS E C0UNCAS 
JUDICIAIS CE DIVIDA ATIVA 

TOTAL 99.000,00 108.000,00 

Fonts: Profeltura Municipal de Rio Bronco 

Mobs: 

A OEEOUZASILVA 	 DOSE 	00 PREITAS CUCATTD 
	 M BB0SA 

PREPCITA MUNFCPAt. 	 CRC'MT4057j04 	 SECRETARID C ADMINISTOACAD 



LEI DE DIRETRIZES ORQAMENTARIAS 

ESTADO DE MAlt GROSSO - Prefeitura Municipal do Rio Branco 

MET000LOGIA 6 MEMORIA DE CALCLILO DAS METAS ANUMS 
RECEITAS 

EXERCICIO 062012 

rt. 4°, § 2°, inciso II da LRF 	 RS 1.00 

ESPECIFICAcA0 ARRECADADA ORQADA  PREVISAO  
2000 2010 2011 2012 2013 2014 

RECEITASCORRENTES 6.837.52989 9.681.302,84 10.384.502,00 11373.527,48 11.899.329,69 12.445.151.34: 
Roita Tributâria 334.991,95 365.690,87 312.500,00 348.281,25 380.043,47 397.487,46 
ReceitadeConlribuiçao 128.671,25 144.049,31 643.000,00 716.623,50 170.259,47 178.074,37 
Recoita Patrimonial 34.528,40 43.225,87 147.100,00 163.942,95 62.023,08 84269.93 

ApllcacOes Financeiras 43.225,87 147.100,00 163.942,95 60.806,95 63,597,98 
Outras Receitaa Patrimonials 34.528,40 1.216,13 1.271,95 

Tranarerencias Conentes 7.998.312,83 8.795.351 ,97 8.931.002,00 9.953.601.72 10.861.340,90 11.359.876.44 
Demais Receitas Conentes 341.025,46 332.984,82 350.900,00 391.076,06 425.662,77 444.843,14 

RECEITAS DE CAPITAL 1.635.414,00 1.115.514,48 1.615.498,00 1.800.472,52 1.964.670,31 2.054.848,88 
Operaçoes do Credito 
Alienaço do Ativos 10.000,00 11.145,00 12.161,39 12.719,59 
Arnortizacño do Empreatimos 
Transferéncia do Capital 1.635.414,00 1.115.514.48 1.605.498,00 1.789.327,52 1.952.508,92 2.042.129.07 
Outias Receilas do Capital 

TOTAl_ - 	 - 10.472.94389 10.798.817,32 12.000,000,00 13.374.000.00 13.864.000.00 14 . 500 . 000 .00 I 
rome; nareauta unicppat 0800 bra000 
Notas 



$ 	 ESTADO DE MATO GROSSO - Prefeitura Municipal de Rio Branco 
LEI DE DIRçTRIZES OpçAMENTARIAS 

MET000LOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS 
i.a - RECEITAS 

EXERCECIO DE 2012 

Receita Tributária 

Metes Anuals Valor Nominal - Variação 

2009 334.991,95 

2010 365.690,87 9,16 

2011 312.500,00 -14,54 

2012 348.281,25 11,45 

2013 380.043,47 9,11 

2014 397.487,46 4,58 

Notas: 

R ita de Contribuiçoes 

Metas Anuais Valor Nominal - Variaçao 

2009 128.671,25 

2010 144.049,31 11,95 

2011 643.000,00 346,37 

2012 716.623,50 11,45 

2013 170.259,47 -76,24 

2014 178.074,37 4,58 

Notes: 

Recelta Patrimonial 

Metas Anuals Valor Nominal - Vaiiaçâo % 

2009 34.528,40 

2010 43.225,87 25,18 

2011 147.100,00 240,30 

2012 163.942,95 11,45 

2013 62.023,08 -62,16 

2014 64.869,93 4,58 

Notes: 

Receita de Serviços 

Metes Anuais Valor Nominal - R$ Variaçao % 

2009 228.930,94 

2010 274.807,68 20,03 

2011 286.500,00 4,25 

2012 319.304,26 11,45 

1_no 



4100hp 	
ESTADO DE MATO GROSSO - Prefeitura Municipal cM Rio Branco 

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS 
METODOLOGIA E MEMORtA GE CALCULO GAS METAS ANUAIS 

La - RECEITAS 
EXERCICIG DE 2012 

-fl- - 

I 	2013 	 348.437,94 	 9,12 

2014 	 364.073,70 	 4,48 

Notas: 

Transferencias Correntes 

Metes Anuals Valor Nominal - Variaçâo % 

2009 7.998.312,83 

2010 8195.351,97 9,96 

2011 8-931.002,00 1,54 

2012 9.953.601,72 11,44 

2013 10.861.340,90 9,11 

r 2014 11.359.876,44 4,58 

Notas: 

Outras Receitas Correntes 

Metes Anuais Valor Nominal . R$ Variaçao % 

2009 112.094,52 

2010 58.177,14 -48,09 

2011 64.400,00 10,69 

2012 71.773,80 11,45 

2013 77.224,83 7 1 59 

2014 80,769,44 4,58 

las: 

Alienaçao de Bens 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação % 

2009 

2010 

2011 10.000,00 100,00 

2012 11.145,00 11,45 

2013 12.161,39 911 

2014 12.719,59 4,58 

Notes: 

Transferéncias de Capital 

Metas Anuais j Valor Nominal - R$ 	Variaçao 



ci ESTADO DE MATO GROSSO - Prefeitura Municipal de Rio Branco 
LEI DE DIRETRIZES ORAMENTARIAS 

METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS 
La - RECEITAS 

EXERCICIO DE 2012 

Art. 4°, § 2°, iriciac 

2009 

2010 

2011 

2012 	- 

2013 	- 

2014 	- 

Notes: 

1.635.414,00 

1.115.514,48 

1.605.498,00 

1.789.327,52 

1.952.508,92 

2.042.129,07 

-31,79 

43,92 

11,44 

9,11 

4,58 

NEUZA R A DE SOIJZA SILVA 
	

DEISE MERI DE FREITAS CLJCAtFO 
	

DANI2OtS BARBOSA 
PEFEITA MUNICIPAL 
	

CRC-MT05710-O 
	

SECRETARIO/ ADMNISTRACAO 



LEI DE DIREIRIZES ORQAMENTARIAS s 	ESTADO DE MATO GROSSO - Prefeitura Municipal de Rio Brenco 

MET000LOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS 

DESPESAS 

EXERCICIO DE 2012 

Art, 40•  26  inciso 11da LRF 	 R$ 1,00 

CATEGORLA ECONOMICA E GRIJPOS DE 	J 
NATUREZA DE DESPESAS 

EXECUTADA ORQADA  PREVISAO __ 

2009 2010 2011 2012 —_ 2013 2014 

DESPESAS CORRENTES (I) 895'1.557,8( 9.122.048.69 10.043.300.00 11.193.257,85 11.603.442.70 12.135.683,13 
Pessoale EncargosSooiais 5.077.87208 5.188.551,01 5.365.000,00 5.979.292,50 6.198.134,60 6.482.628,96 
Juros a Encargos da Divida 4.000,00 4.458,00 4.62116 4.833,27' 
Outras Daspesas CorTentes 3.879,685,72 4.533,397,68 4.674.300,00 5.209.507,35 5.400.666,94 5.648,220.90 

DESPESAS DE CAPITAL (II) 1.773.303,22 1.304.217,49 1.656.200,00 1.845.834,90 1.913.392,45 2,001.217,16 
Investimentos 1308.303,22 1.304.217,49 1.647.200,00 1.835.804,40 1,902.994,64 1.990,342,30 
InversOes Financelms 465.000,00 

Amortizaçao do DivIda 9.000,00 10.030,50 10.397,61 10.874,66 

RESERVA DE CONTINGENCIA + RESERVA DO RPPS(III) 300.500,00 334,907,25 347.164,65 363,099,71 
TOTAL (IV)t(I+II.iIl) 10,730.861,02 11.026,266,18 12.000.000,00 13,374.000,00 13.864.000,00 14,500.000,00 

I-ante: Prefeitura Municipal de RIO Branco 

Notes: 

NEUZy 

 OUZASILVA 
PMUNICIPeI. 

aD! eei as petres CUCATTO 

CpO.MTOESUO,o SECRqAffl01N=CA0 



, 	 ESTADO DE MATO GROSSO - Prefeitura Municipal de Rio Branco 

LEI DE DIRETRIZES 0RcAMENTARIAS 

METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS 

iI.a - DESPESAS 

EXERCICIO DE 2012 

Art. 40, § 20 , inciso II cia LRF 	 R$ 1.00 

Pessoal e Encargos Socials 

LMetas Anuais Valor Nominal - R$ Varlaçâo % 

2009 5.077.872,03 

2010 5.188.651,01 2,18 

2011 5.365.000,00 3,39 

2012 5.979.292,50 11,45 

2013 6.198.134,60 3,65 

2014 6.482.628,96 4,58 

Notas: 

e Encargos da Divide 

Metes Anuais Valor Nominal - R$ Variaçao % 

2009 

2010 

2011 4.000,00 100,00 

2012 4.458,00 11,45 

2013 4.621,16 3,65 

2014 4.833,27 4,58 

Notas: 

Outras Despesas Correntes 

Metes Anuals Valor Nominal - R$ Variação % 

2009 3.879.685,72 

2010 4.533397,68 16,84 

2011 4.674.300,00 3,10 

2012 5.209.507,35 11,45 

2013 5400.686,94 3,66 

2014 5.648.220,90 4,58j 

Notes: 

Investimentos 

Metes Anuais Valor Nominal - R$ Variaçao % 

2009 1.308.303,22 

2010 1.304.217,49 -,3i 

2011 1 .647.200,00 26,29 

2012 1.835.804,40 11,45 

2013 1.902.994,84 3,65 



S 	
ESTADO DE MATO GROSSO - Preleitura Municipal de Rio Branco 

LEI DE DIRETRIZES OR9AMENTARIAS 

MET000LOGIA E MEMORIA DE CALCULO IDAS METAS ANUAIS 

II.a - DESPESAS 

EXERCICID DE 2012 

Art. 4°, § 20 , inciso II cia LRF 

2014 	 1.990.342,30 
	

4,58 

Notes: 

Inversoes Financeiras 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Varlaçao % 

2009 465.000,00 

2010 -100,00 

2011 

2012 

2013 

2014  

Nutas: 

Amortlzaçâo da DMda 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variaçao % 

2009 

2010 

2011 9.000,00 100,00 

2012 10.030,50 11,45 

2013 10.397,61 3,65 

2014 10.874,8611  4,58 

Notas: 

rva de Contingência + Reserva do RPPS 

Metes Anuais F Valor Nominal - R$ Variaçào % 

2009 

2010 

2011 300.500,00 100,00 

2012 334.907,25 11,45 

2013 347.164,85 3,65 

2014 363.099,71 4,58 

Notas: 



$ 	 ts IAUU Ut MA 10 Umvzibu - rrereltura Municipal ae RIO sranco 

LB DE DIRETRIZES 0RcAMENTARIAS 

METODOLOGR E MEMORIA GE CALCULO DAS METAS ANUAIS 

ll.a - DESPESAS 

EXERCICIO GE 2012 

Art. 4°, § 2°, inc4bàttRF 

NE UZA RADE SOUTh SILVA 	 DEISE MERI DE REITAS CUCAVTO 	 DANIEL GO?9S BARBOSA 
PFEITA MUNICIPAL 	 CRC-MT:OO57/O-O 	 SECRETARIG DV'ADMINISTRA4 



LEt DE DIRETRIZES URAMENTARIA8 

- 	 ESTADO DE MATO GROSSO - Prefeltura Municipal de Rio Branco 

MET000LOGIA E MEMORIA DE CALCULO 048 METAS ANLIAIS 

RESULTADO PRIMARIO 

EXERCICIC 0E 2012 

II da LRF - - 	
— 	 ESPECIFICAQAO 2009 2010 2011 2012 	- 2013 2014 

RECEFrAS CORRENTES (I) 8.837.529,89 9.681.302,94J 10.334.502,00 11.573.527,43 11.899.329,69 12.445.151,34 
ReOeiIa Tributaria 334.991,95 365.690.873 312.500,00 343.281,25 380.043,47 397.48746 
Recede de ContjibuiçSo 128.671,25 144.049,31 643.000,00 716.623,50 170.259,47 178.074,37 
Receita Patrimonial 34.52040 43.225,87 147.100,00 163.942,95 62.023.08 64.669,93 

Aplica95ea Flnanceiras (II) 0,00 43.225,87 147.100,00 163.942,95 60.806,91 63.597,98 
Outras Receitas Patrimonlais 34.528,40 0,00 0,00 0.00 1.216,13 1.271,95 

Transferencias Correntes 7.998.312,83 8.795.351,97 8.931.002,00 9.953.601,72 10.861.340,90 11.359.876,44 
Demais Receitas Correntes 341.025,46 332.984,82 350.900,00 391178,06 425.662,77 444.643,14 

RECEITAS FISCAISCCRRENTES( IN )=( I - Il) 8.837.529.99 9.638.076.97 10,237.402,00 11.409.584,53 11.838.522,74 12.381.553,36 
RECEITAS DE CAPITAL (IV) 1.835,414,00 1.1 15Z14,48 1.615.498,00 1.800.472,52 1.964.670,31 2.054.848.66 

Operacses cia Credulo ( V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
AllenacSodeAtivos(VI) 0,00 0,00 10.000,00 11145,00 12.181,39 12.719,59 
Amorlizaçáo de Empréstimos (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,00 
Transferencia de Capital 1.635.414.00 1.115.514,41 1.605,498,00 1.789.327,52 1.952.508,92 42.12 9,07 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 

RFOEITASFISCAS0ECAPITAL(yIII(rVV.VH 1 153541400 1 11sc144 1605 498 00 1 789 327 52 1 952c08S2 2042 12907 
RECErrAS PRtMARIlS fIX \= (Iii. VII 10477 p43,39 10753 51 41 11842900.00 11 AQQ oil f%5 I 	11791 n°k188 1442358243 
RECEITA TOTAl 	' _._.fl412S43,39 .iflZ9S2ifl 12000000.00 ........fl.3z4.QQQ.QQ .JS54QQ0..0P 1450000000 

DESPESAS CORRENTES (X) 8.957.557,80 9.722.048,69 10.043.300,00 11.191257,85 11.603.442,70 12.135.683,13 
Peasoal e Encargos Sociais 5.077.872,08 5.189.651,01 5,365.000,00 5.979.292,50 8.1 98,134,60 6.482.628,96 
Juros e Encargos da DMda (XI) 0,00 0,00 4.000,00 4,458,00 4.621,16 4,833.27 
Outras Despesas Correntea 3.879.685,72 4.533.397,68 4.674.300,00 5.209,507,35 5.400,686.9' 5.648.220,90 

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII )=(X XI) 8.957.557,80 9.722.048,69 10.039.300,00 11.186,799,85 11.598,821,54 12.130.849.86 
DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 1.773.303.22 1.304.217,41 1.656.200,00 1.845.834,90 1.913.392,41 2.001217.16 

Investimentos 1.308303,22 1.304,217,49 1.647200,00 1,835.804,40 1.902,994,8' 1.990.342,30 
InversSes Pinanceiras 465.000,00 0,00 0,00 0,00 0 1 01 0.00 
AmortizeTh da Divide (XIV) 0,00 0,01 9.000,00 10,030,50 10.397,61 10,874,86 

DESPESA 	FISCAIS DE CAPITAL (XV) = (XIII -XIV) 
RESEIWA PE C,QNT!NGENQIA + 98FRVA pp pps ( )CVI1 

1.773.303,22 
non 

1.304.217,49 
000 

1.647.200,00 
3005111111 

1.835,804,40 
2.34 907 25 

1.902.994,8' 
47,14S5 

1.990.342,30 
36&099 71 

IPESAS PfiIMARIAS01I1 = (XVII +XV+WI I 1073035102 11026.26618 11 987.00000 13.35951150 
._. 

13 R4R9RI 23 14484291.87 
P554 TOTAl 10730861 02 11 0262661 1200000000 13374000 00 1385400000 ,..,.,14 500.000.00 

U 	JIJADO PRIMARIO (IX. Wit 	 I 	.57917 isl 	-272 674 7 	-144 inn not 	.150599451 	-579,  svl 	.&1 009 

Fonte: Prefeilura Municipal de Rio Branco 

Notes: 

:j --- 

Nellie 	 USILVA 

paareim MUNICIPAl. 

05151 MEAl DE FREOSS cuckOo 
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DAIJI5tG0h eaose 
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LEI DE DIRETRIZES ORQAMENTARIAS 
ESTADO DE MATO GROSSO - Prefeitura Municipal de RIO Bronco 

MET000LOGIA E MEMORIA DE CALCIJLO DAS METAS ANUAIS IF RESULTADO NOMINAL 
EXERCICIO DE 2012 

Art. 4-.4 2-, Iriciso Ifda LRF 	 R$ 1.00 

ESPECIFIcAçAO 2009 2010 2011 2012 2013 2014 

(b) (c) (d) (e) (I) (0) 

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (I) 
DEDUQOES (II) 3.517.800,47 3.671869,26 3.521,179.76 3.362.726,68 3.212.076,50 3067.854,27 

Ativo Dlsponivel 3354.284,11 4.562427,89 4.373.999.62 4.177.169,63 3.990.032,43 3.810.879,97 
Haveres Financelros 1.406.287,49 831.527,31 797.165,23 761.311,89 727205,11 694553,60 

Restos a Pager Processados 1.242.771,13 1.721085,94 1.650.005,09 1.575.764,86 1.505.181,04 1.437.579,30 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (III) 	(I -II) -3.517.800,47 -3.672.869,26 -3.521-179,76 -3.362.726,66 -3.212.076 1 50 -3,067.854,27 
RECEITA DE PRIVATIZAQOES (IV) 
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 
DIVIDA FISCAL L1QIJ1DA(III +IV - V) -3.517.800,47 -3.672.869,28 -3.521.179,76 -3.362.726,66 -3,212.076,50 -3.067.854,27 

RESULTADO NOMINAL 
 (c-b) (d-c) (e-d) (f-e) (g-f) 

-3.517.800,47 -155.068,79 151.689,50 158.453,10 150.650,16 144.222,23 

Refere-se so mforpmviszu cia 0/v/cia Conso/idada Liqu/da do examIbk, orçameniario anterioreo previsto 	no exert/c/c do 
	

2009 

Fonte: Prafeitura Municipal de Rio Branco 

Notas: 

- 

'll ZM RI BE SOUSA SILVA 	 BOISE MEAl BE FREFTASC 
	

AN' 	M05AROOSA 

rEFEITA MUNICIPAL 	 CRC-Mr0057l0-0 
	

SE002TARIO OS 	lNI$TRACAO 



S 	
ESTADO DE MATO GROSSO - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

LEI DE DIRETRIZES ORcAMENTARIAS 

METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO EMS METAS ANUAIS 

MONTANTE DA DIVIDA PUBLICA 

EXERCICIO DE 2012 

Art. 40 . F4 20 . inciso 11da LRF 	 PS <100> 

ESPEcIFICAçA0 2009 j 	2010 2011 2012 2013 2014 
DMDA CONSOLIDADA (I) 

DivIda Mobiliária 

cDutras Dividadas 

DEDUQOES (0) 3.517.800,47 7672.869,26 3.521.179,76 3.362.726,66 3.212.076,50 3.067.854,27 

Ativo Disponivel 3.354.284,11 4.562.427,89 4.373.999,62 4.177.169,63 3.990.032,43 3.810.879,97 

Haveres Financeiros 1.406.287,49 831.527,31 797.185,23 761.311,89 727.205,11 694.553,60 

( - ) 
Restos a Pagar Proc. 1.242.771,13 1.721.085,94 1.650.005,09 1 	1.575.754,86 1705.161,04 1.437.579,30 

DCL (111)=(I - II) -3.517.800,47 -3,672.869,26 1 	-3.521.179,76 1 	-3.362.726,66 -3.212.076,50 -3.067.854,27 

Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Branco 

Notes: 

pm 

- rth 
SVA 

PtFEITA MUNICIPAL 

tb 
DOSE 	DE PREITAS CUCATTO 

cRC-MI: 005 7/0.0 

(T 
DANIEL COMES %ARBOSA 

SECREIARIO DE A MINISTRACAO 



- 	Mato Grosso .08 do Julho do 2011 	,Jornal Oficial Eletrônico dos Municipios do Eslado tie Mato Grosso • ANO VI I No  1253 

do Art. 165 Parágrafo 20  da ConsIituiço Federal. cia Lei 
C'ornplernenlar Federal n.° 101 de 04 de Maio de 2000, da Lei Federal 
4320164 do 17 tie marco do 1,964 e da Lei Qrgânica do Municipio. 

Art. 2° - A Proposta Orçamentñria Anual sera elaborada em 
consonãncia corn as ijiretrizes tixadas nesta Lei, lendo sell valor 
lixado em rcais. corn base isa previsão do receita fornecida pelos 
órgãos competentes quarto as transforencias logais cia IJniIo a do 
Eslado para o exercicio e comparada corn a arrecadaçAo verifucada no 
prinlotro sornostre do 2Q11 e Projetada, no concornenle a tributos e 
outras rocoitas arrecadadas diretamente pelo '1unicipio. corn base em 
projocOes a sorom roalizadas considerando-se o comportarnonto da 
arrccadaçâo no prinloiro semestre de 2011,os efeitos das alteraçôos as 
legislaçbo tributárin ate 31 de dezembro do 2011, da variaçao do 
indices influcionArios correntes e previstos aid dezernbro do 2011, do 
croscimonto econOmico e dos açôes fiscais oriundas do poder PAblico 
municipal, ou quaisquer outros fatores que possarn influonciar do 
manoira rolevanto no cornporlamento do arrecadação. 

ParAgral'o tnico. Fazem parte integrante desta Lei os seguintos 
anoxos: 

I— ProjeçOo da Recoita o da Dosposa par 2012/2014; 
II - Anoxo do motas e prioridados para 2012; 
III. - Anoxo de Riscos Fiscais; 
IV - Rolatdrio dos projotos em andarnento (art. 45 do LC 101/2000. 

Art. 30  . A Lei OrçarnentAria deverd apresenlar equilibrio entre 
Receitas e Dospesas, e em observãncia as dornais normas de direito 
linanceiro, especialmente os parágrafos 5 0 , 60,  7°c 80  do Art. 165 da 
Constituicão Federal, aldm do obedecer aos priricipios cia legalidade, 
legitirnidade, impessoalidade, rnoralidade, jublicidado, eftciëncia. 
oconornicidade e probidade adrninislmativa, devendo primar pela 
Rosponsabilidade na Gestão Fiscal, atentando pars a acão planojada e 
transparente, direcionada para a provonçtlo do riscos a a correção de 
desvios capazes de afetar o equilibrio dos Comas Pdblicas c estar 
vultadti pant: 

§ 1°- Através do acào planejada e transparente, cumprir as metas do 
rosultados ontre rocoitas o despesas; 

§ 20  - Mediante prevenção do riscos o correcâo do desvios, obedecer a 
lirnilcs e condicoes no que tango a renüncia do receila, a geracão do 
dosposas corn possoal, a divida consolidada, as oporacOes do crddito, 
inclusive por antocipacäo do recoita - ARO, a concessAo do garantias e 
a inscriyão em rostos it pagar. 

CAPiTULO Il 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAcA0 PAPA 

2012 

Art. 4° - Em consonancia corn o an. 165, § 2o. da Constituição, as 
mews e as prioridades para o oxorcicio ftnanceiro do 2011 são as 
especilicadas no Anexo do Metas o Prioridadosuo inlogra osla Lei. 
§ 10 - 0 Poder Exocutivo Municipal, tondo vista a capacidade 
linanceira do municipio, per ocasião cia lei orçamcntária poderâ hzer 
a seleçào de metas ou prioridade dontro as rolacionadas no Anexo de 
Mews e Prioridades quo integra esta lei. 

§ 20 - Os valoros constantos no Anoxo do quo Irma este artigo possut 
caratcr indicativo e nau normativo, devendo servir do referéncia para 
o planejarnonto, sondo automaticamente atualizados pola lei 
orçamentaria. 

§ 3' - Atendidas as motas priorizadas para 0 exorciciu 2012. a Lei 
Orçamontbria podorá contomplar o atendirnonto do outras rnelas, 
acresctdas ao orcamento per Crdditos Especiais. 

§ 4- - Na fixação dti despesa deverào constar as rocursos 0 observttndo 
us limitos, minimos e mAximos previstos no Iogislação em vigor no 
quo tango ao PASEP, ao FUNDED, os gaslos corn pessoal e seus 
encargos, as dosposas corn a saado e a Educaçäo e a Câmara 
municipal. - 

CAPITULO III 

ESTADO DL MATt. CROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DL RIO DRANCO 

CASINETE DO PREFEITO 
ZECRETO N'30, DL 06 DE JULHO DL 2011 

'DispOc sobre a Con taco cáo do VIII ConJi'rência 
Municipal c/c Assi.vléncic, Social. c/a ott/pus 
pro I iclënc'ia.v. 

A PREFEITA DO ML'NICiPIO DE RIO BRANCO, Estado do Mato 
Grosso. em conjunro corn a Presidente do Conselho Municipal do 
Assistëncia Social, no uso do suas atribuiçOes legais, exaradas no 
artigo no 62, inciso VI, da Let orgãnica Municipal. 

0 E C R E T : 

Artigo 10 - Conlbrme decisbo (10 Conselho Municipal de Assisténcia 
Social, em reun ibu dv 01 dv jul ho tie 2011 fica convoc-,tda aVI I 
C'onfer&ncia do Assistencia Social do Municipio do Rio Branco_ MT, 
pam o dia 29 do ,jutbo do 201 1, das 07:00 as 17:00 horas. 

Artigo 20  -0 lerna central da Conf'erência sofa: "Consolidar o SUAS 
e Valorizar seus Trabaihadores" 

Artigu 3 0  - A C'onler6ncia tie Assisténcia Social será realisada na 
Camaro tie Veroadoros do Rio Branco, localizada na Rua Vereador 
Edurvalino do Ahreu, Centro. 

Artigo 40 - As norrnas de organizaçbo e fttncionamento da 
Conferncia serao expedidas em Portaria e!ou resoiuçao deliberada 
polo Consolho Municipal do Assistncia Social e publicada pela 
Secretaria Municipal do Assisléncia Social, 

Artigo 5° - As despesas corn realtzaçào da VIII C'onferêncta 
Municipal de Assisténcia Social correrào p0; coma dos recursos 
urçamentarios da Secretaria Municipal do Assisténcia Social. 

Artlgo 6' - Pica delogada A Secrotaria Municipal de Assisténcia Social 
o ao Conselho Municipal do Assistencia Social - CMAS, a solução do 
outras providéncias necossbrias ao cumprimento deste Decreto. 

Artigo 7°- Este Decretu entrarb em vigor no data de sua publicaçUo, 
rovogadas as dtsposcçOes errs contrdrio. 

PUBLIQUE-SE, REG1STRE-SE, CUMPRA-SE 

,-.'. Ciahineto da Prel'eita. Ediflcio sede do Rode; Executive, em Rio 
Branco-MT, 06 do julho de 2011. 

NE(JZA MARIA DE SOUZA SIL VA 
Prot'eita 

Publicado por; 
Wander Zanol Merlim 

Cbdigo Identllicador:C2AC2931 

CABINETE DO PREFEITO 
LEI N'542 DE 04 DL JULHO DL 2011, 

'DtspOe subre as Diretrizes para a Elaboraybo do 
Orçanionto do Municipio do RIO BRANCO para o 
Exercicio Financoiro do 2012 e dá outras providöncias.' 

A Profoita Municipal do RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, Sra 
NEUZA MARIA DL SOUZA SILVA, no use do suas atribuiçOcs 
legais, PAZ SABER quo a Chmara Municipal APROVOU c ola 
SANCIONA a seguinte Lei: 

CAPITUL() I 
DAS DISPOSIçOES PRELIMINARES 

Art, I' - Esta Lei estahelece as Diretrizes Orçamentárias do 
Municipio do Rio Branco para o exercicio 20120 orienta a elaboração 
do respectiva Lei Orçamentária Anual, cumprindo as deterniinaçOes 
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A ESTRUTURA, 0RGANIZAcAO E DIRETRIZES PARA A 
ExEcucAo 

E ALTERAcOE5 DOS ORAMENTOS DO MUNICII'IO 
PARA 2012 

Seçao I 
Da Organizaçuo dos Orçamentos do Municipie 

Art. 5" - 0 orçamenio fiscal e da seguriclade social cornpreenderào a 
prograrnayâo dos Poderes do Municipio, seus fundos, Orflos. 
autarquias e fundaçOes instituidas e mantidas pelo Poder PUblico, bern 
come ties empresas p/iblicas, sociedades tie economia mists e demos 
enudades em que o Municipie, direta ou indiretamenie, detenha a 
majoria do capital social coin dircito it veto C que deli recebam 
recttrsos cia Fazentin MunicipaL 

Art. 6° - Os orçanientos discriminarAo a despesa per unidade 
orcanwntAria, detalhada per categoria tie programaço (créditos 
cirvamentários) coni suns respectivas dotaçOes. 

§ 1 9  As atividades, projetos e operaçOes especiais poderâo set 
desdobrados em subtitulos (sub-projetos on sub-atividades), aberios 
per Decreto do Poder Executive, porn especificar stia localiiaçAo 
fisuca integral, parcial tin. ainda. atender A classiticayao per ionic de 
recursos (recursos vinculados), nito podendo haver alteracao das 
respectivas finalidades, predates, unidades de medida e valores, 
estahelectdos Para a respective titulo (projeto, atividade Cu operacAo 
especial). 

§ 2' As categorias tie prograrnaçAo tie que train esta Lei serào 
identiftcadas no projeto tie lei orçamentAria per programas, atividades, 
projetos on operaçOes especiacs, e respectivos subtitulos corn 
vinculaçito tie suns meats lisictis no anexo tie nietas e prioridadc's de 
que train esta Lei. 

Art. 7° - A lei c}rçaruentarla chscritisitiarA eta unidades orçantcntArtas 
c/tiLt cm categorias tie progr;tmação especiftcas as dotayOcs 
tIes ii nadas: 

- a ftindos espectais: 
II - As açOes de saAcic c assisiOncia social; 
III - au pagarnentu do bu-nelicios da previdAncia, Para cada categoria 
tie beneticio: 
IV - aos crCdttos orçarnentários que se relacionem A Manutencào e 
Desenvolvirnento do Ensino Fundamental; 
V - A concessu de suhvençOes econOrnicas e subsidies; 
VI - 	participaçfio em constituiçâo Cu aumento de capital tie 
empresas; 

VII . ao pagamento de precatOrios judiciais, que constarao das 
unidades orçamentArias responsAveis pelos dCbitos; 
VIII . As despesas corn publicidade, propaganda e divulgaçâo oficial; 
e 
IX - no cumprirnenlo de senlenças judiciais transitadas can julgado 
consideradas de peqtteao valor. 

Art, 8° - 0 projeto do lei clrçarnen Aria clever/i ser encaniinhado pelo 
executivo au Legislative ate o din 30 do setenibro tie 2011 e 5cr/i 
censtitttido do: 

I - texio da lei, 
II - quadros orçamcntArios cctnsolidados na forma prevista na Lei 
4.320/64; 

111 - Quadros exigidos em IegislaçOes suplernentares. 

§ I'. I ntegrarA a proposta orçarnentAria, aICm dos documcntos 
releridos. Para cada uniducle administrativa. descriço sctcinta tie stirs 
principais finalidades. corn indicaçâo da respectiva IegislaçAo. 

Art, 9° - A Mesa tin Camama Municipal elaborarA Scm proposta 
urçamentAria pain o exercicio tie 2011 e a remeterA ao Executive ate 
IS (quinze) drns antes do prazo previsto Para rernessa do projeto do lei 
orçamentAria Aquele Potter, observadas as titnitaçöes contidas nesta 
Lei e as hinitaçOes cia Ernenda C'oiistitucinnal N.' 25. tie 14/02/00, 

ParágraFo Unico - 0 Executive encaminharA an Legislative, ate 30 
(trinta) dias antes do prazo previsto Para rernessa do projeto de Lei 
OrçamentAria, us estudos e estimativas das receitas Para a exerciclo de 
211, inclusive da receita corrente Iiqtj,jda, acompanhados das 
respectivas rnemórias tie calculo conlorme previslo no § 3° do art. 12 
cia LC 101/2000. 

Art. 10 - Nào sendo encaminhando ao I'oder Executive o autOgrafo 
cia Lei oryamentAria ale o imclQ do exercicio de 2012. l'icarn os 
Poderes autorizados a realizarem a proposat orçarnentãria ate a Sua 
aprovacäo e renlessa pelo Poder Legislative, no base tie 1/12 (urn doze 
ayes) a cada més. 

Seção II 
Do EquiIibrio entre Receitas e Despesas 

Art, II - A Lei orçamentária conterA reserva de centingëncia 
constituida de dotação global e corresponderA, na lei orçamentAria a, 
no minimo. 1,5 '4 (urn e meio per cento) da Receita Corrente Liquids 
prevtsta Para o Municipict. 

§ I' - A reserva tie contingCncia seth identil'tcada pete digito 9 (nove) 
no que se refere no grape natureza da despesa. 

* 2' - Ocorrendo 6 necessidade tie serern atendidos passives 
contingentes on outros riscos eventos fiscais iniprevistos, a executive 
providenciarA a abernira de crCdito adicionIis suplementares A conta 
tie reserva do capiti, na forma do Art. 43 da Lei 4320/64. 

§ 3° - A reserva tie que trata o caput deste Art., poderA 5cr utilizada 
Para suporte orçarnentArio A detaçOes que se tizerem insuficientes, 
atravCs do abertura de crCdite adicionais autorizados na forma do Art 
43 tin Lei 4320/64. 

Art. 12 - Para Os efeitos do art. 16 da Lei Complemeniar no 101, tie 
2000: 

- i ntegrar/t o processo administrative tic quo trala o art, 38 da Le i 
8.666. de 21 tie junho tie 1993, bern come es procedirnentos tie 
desapropriaçAo tie iméveis urbanos a que se refere o § 3o do an. 182 
da ConstiluiçAo Federal, o impacto orçamcntário e financeiro exigido 
em decorrCncra tin LC n° 101/2000, art. 16; 
II - entende-se come despesas irrelevantes, Para fins do § 3' do art. 
182 da Constituico Federal, aquelas cujo valor nào ultrapasse Os 

irnites a que Se ret'ere us incises I e II do art. 24 do Lei no 8.666, tie 
1993. 

Art. 13 - 0 Poder Executive elaberarA e pub*carA, ate trinta dias apes 
a puhlicaçào da lei orçamentAria Para 2011, cronograma tie 
desenibolso mensal Para o exercicio. nos termos do art. 8o da Lei 
C'oniplcinentar n' 101/2000. 

§1 0 . Para tins tic eiaboraçào do cronograma cia Poder Executive, a 
Poder Legislative, em ate dea dias da puhlicaço da Lei OrçamenlAria, 
cncaminharA ao Executive a sua necessidade tie repasses tinanceiros, 
estabcicciclas mcnsalmente, Para o exercicio de 2012. 

§ 2 0  No case do Potter Executive. 0 ate referido no c'aput e os que o 
modilicarem conterAo: 

- meats birnestrais tie realizaçãe dc receitas, conforme disposto no 
art. 13 da Lei Complernentar no lOt, incluindo seu desdobramento 
per origem tie recursos; 
II - demonstrative da despesa per prograrnas tie governo. 

Art. 14 - Os instrctmentos tie Transparéncia na Gestao Fiscal deverâo 
receber anipta divuigaçào, atravCs tie puhlicaçAes nos rnurais da 
Preteitura e do Ctimara Municipal, e em Orgãos tie imprensa local ocr 
tie circulaçào regional inclusive em meios eietrônicos de acessos 
pObI ices. 

§ I' - No decorrer do exercicio a Executivo Municipal, publicarA ate 
30 (trinta) dias apôs o enccrratnento tie cada hirnestre, o relatôrie a 
que se refere a § 30 do Artigo 165 da ConstituiçAo Federal, nos 
moldes previsto no Artigo 52 do Lei Complementar N.° 101, tic 
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04/05/00, respeimndo us padrOes eslabelecidos no § 40 do Anigo 55 
da mesna Lei e nos lnslruçOes Normauvas editadas polo Tribunal do 
Comas do Estado do Mato Grosso. 

§ 20 - 0 RelalOno do Cieslño Fiscal, ohedecendo nos piece i os do 
Arligo 54 edo At tigo 55 e do alinea h. inciso II do Artigo 63, lodos do 
Lei Conlplementar N.° 101, do 0405/00, seräo divulgados aid simm 
Was após o encerranienlo do seinestre. 

Art. IS Se no final do coda biniesire for verificada a ocorréncia do 
desequilibrio enire as receilas a as despesas qua possam compronieter 
a situaçâo financeira do Municipio, o Executivo a o Legislativo 
Municipal promoero, por ato prOprio C nos niontantes necessärios, 
nos 30 (santa) dias subseqLientes, limitaçAo do enipenho e 
niovimentaço financeira. segundo os crilérios estahelecidos no 
legislayào vigenle. 

Paragrafo Unico - Ocorrendo o restahelecimento do receita prevista, 
ainda quo parcial, a rCcuniposiyo das dolayOes cujos empenhos Ibrani 
limivdos dar-se-6 do brain proporcional as roduçöes efetivadas. 

Art. 16 - Nào serao objeto do liniitaçâo as dcspesas relations: 
- A obrigacOes Conslituciunais e legais do Municipio; 

II - Ao paganienlu do serviyu do divida p6bl ica fundada, inclusive 
parcelarnento do ddhiios; 
Ill - A despesas fixas corn possoal e encargos sociais, enquanlo o 
Municipio so niantiver nun palamar do ate 95% (noventa C Cinco per 
cenlo) do linde maximo pain realizayao do dispdndios coin pessual, 
constitute do Anigo 20 da Lci Curnplerneniar N.° 101. do 04/05100: 
IV - Despesas vioculadas it unia determinada tonic de recursos cujos 
recursos já esieani assegurados ou 0 respectivO cronograma de 
ingresso estejani sendo normal monte executado. 

Art, 17 - Ocorrendo a necessidade de Se efetuar contencâo do 
despesas, para o restahelocimento do eqoilibrio financeiro, Os cones 
serào 'aplicados no seguinte ordein: 

- Novos ijivestirnenlos it scram realizado.s corn recursos ordinários 
do Tesouro Municipal: 
II - Investirnenios em execuçAo a coma do recursos ordinánios ou 
susteniados per Ionic de recurso especiflea, cujo cronograma do 
liberaçao nâo esleja sendo cumprido: 
Ill - Despesas tIe nianuiencào do alividades Mo cssenciais, 
desenvolvidas corn recursos ordinánios: 
IV - Owns despesas, a critdrio do Execucivo Municipal, aid so atingir 
0 equilibria en ire rccei as e despesas. 

SeçAo III 
Des Recursos CorrespondenCes As DotaçOes OrçamentAnias 

Compreendidas as Créditos Adicienais Destinados ao 
Finder Leglslativo 

Art. 18 - 0 Poder Legislativo do Municipio ter -6 comu limov do 
despesas cm 2012, pain ctddo do elaboraçào de site respectiva 
proposta orçarnentana. a iiplicaçâo do percentual do 7% (sole por 
cenlo) sobre a receita lributñria e do transferdncias do Municipi), 
aul'erida em 2010. nos lerrnos do an. 29-A da Constituiçao dii 
Repthblica a EMENDA CONSTITUCIONAL N' 58, 0€ 23 DE 
SETEMBRO 0€ 2009, acrescidos dos valores relativos aos motives 
o pensionistas. 

810 .  Para efeilos do cálculo a qua so reiore 0 caput considerar-se-fl a 
receita efotivarnenle arrecadada aid o 011irno rinds anterior ao do 
oncerramenlo do pra.o pan a entrega da proposla orçanientánia no 
Legis lad vu. acrescida tIn ienddncia de sire cadaçào aid o Final  do 
ox arc ic io. 

§20. Ao tCrmino do exercicie sera levantada a receita efetivauionte 
arrecadada pain fins do repasso ao Logislativo, licando estabelecidas 
as seguintes alternadvas em relayo a base do cálculo utilizada para a 
elahoraçao do orçaniento: 

I - caso a recerta cierivarnente realizada situe.se em pataniares 
inferiores aos previstos. a Legislativo indicarA as doiaçOes a serein 

contingenciadas ou utilizadas Para a abonlura do erddilos adicionais n 
Potter Execulivo. 
Ii - caso a recoila efetivarnente roalizada shoe-se em patamarer 
superiore.s aos provistos, o Legislativo indicarâ Os crdtlito 
orçanienlariosa serern suplemenlados no Executivo aid a limilt 
conslitucionalmenie previsi. 

Art. 19- Pain Os efeitos (to art. 168 do ConslituicAo do RepCblica Os 

recursos correspondenles As doiacOes orçament*rias da CAniara 
Municipal, inclusive us oriondos do erddilos adicionais. serãu 
eniregues aid o dia 20 do cada rnds, de acordo corn o cronogrania do 
desembolso a set elaborado palo Potter Legislativo, observados OS 

limiles anuais (IC 7% (sete per cenlo) sabre a roceita tribuidria e de 
transferCncias do quo train o art. 29-A da ConstituiçAo do Repflblica e 
(ta EMENDA CONSTITUCIONAL N' 58, DE 23 9€ 
SETEMBRO 0€ 2009, ofelivamente arrecadada no exereicho de 
2010, conforme previsto no artigo anterior. 

§ I'. Em caso do Mo elaboraçAo do referido cronograma, Os repasses 
so darAo no lurnia de duoddcimos mepsais. iguais e sucossivos. 
respeilados. igualmente.. Os limiles do que'rata a capui. 

Art. 20 - 0 repasse financeiro relailvo aos crdditos orçameniArios e 
adicionais sera foito direlamente em conta banicAria indicada polo 
Poder Legisl-ativo. 

Paragrafo ánico. Ao final (10 exercicio financeiro a saldo de recursos 
seal devolvido no Poder Executivo, deduzido: 

- us valoros correspondentes an saldo do passivo financeiro. 
considerando-se soniente as contas do Poder Legislativo; 
II - os valores necessários para: 
a) ohms e invessirnentos do Potter Legislativo que ul(rapasseni urn 
exercicio financeiro; 
b) outros, desde qua justificados polo Presidento do Legistalivo 

Seçflo IV 
Dos Normas Relativas ao Controle do Custos a avaliaçäo dos 

Resultados dos programas flnanelados corn recursos dos 
orçi4rnentos 

Art. 21 - Aldm do observar as demais d4 -etrizcs estabelecidas nesta 
Lei, a escriiuraçào contAbil seal efeluada de forma a propiciar o 
controle dos custos dos açOes c a avaliaçAo dos resultados dos 
progranias do governo. 

Art. 22 - Os serviçus do contabilidade do Munieipiu organizncAo 
sisienia do custos quo penniita: 

a) mensurar o cuslo dos produtos dos açOes governamentais: 
b) niensurar Os cuslos direlos e indinelos dos pnogramas do governo: 
c) dentificar o cuslo por atividade governamontal e Urgãos: 
d) a omada do decisOes gerenciais. 

Art. 23 - A avaliacão dos resultados dos programas do governo so farA 
do forma continua pelo sisterna do conirote inlerno do Puder 
Executive. 

§ 1°. A avaliaçao dos nesultados dos programas do govenno consistirA 
em anAlise sabre o desenipenho do gestAo governamonial atravCs do 
muvimentacâo dos indicadores do desempenho, conjugando-os corn 0 

custo tins açOes quo integram us prognamas e a evoluçAo, en termos 
do roalizaço dos produios dos açOes a o tininiento do suas metas 
fisicas, do forma quc ponnita A admunisinaçAo a A ftscalizaçAo extemna 
concluir subre it eficidncia dos açUcs governamenlais en qualidade do 
gaslo pUblico. 

§ 20. Anualniente, em audiência publics prornovida Para fins do 
propician a snansparOncia e a participaçAo popular no lei do dirotrizes 
orçanieniArias. o Poder Execulivo avaliarA, peranle A soeiedade, a 
eflcácia e a eticiencia da gostAo, denionstrando o planejamento 
nealizado can companaçAo corn o executado no quo so reVere aos 
indicadorcs de desempenho, aos valores gastos e As metas flsicas 
relacionadas corn as produtos dos ayOes, 
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Seço V 
Do Disposiflo Sobre Novas Projetos 

Art 24 - Aléni tin observancia clas prioridades e mews tie clue trata 
esta Lei, it lei orçarnentnrin e seus créditos adicionats, sornente 
i nd ui râo projetos novas ttpos: 

I - tiverom sido adequadaniento contempiados lodes as projetos e 
respecttvos subtitulos em andaniento corn recursos necessaries ac 
tdrniino do projoto oil a obtenyAo do urna unidade complota; 
It - ostivorern assegurados us recursos tie nianutençào do patrirnOnio 
pAblico e, efetivarnente, o Poder PUblico estiver adotando as medidas 
necessArias para tanto. 

§ 1°. No constitui infraçAo a este artigo a inieio de novo projeto, 
mesrno possuindo otttros projetos em andarnento, caso baja suticionte 
previsào do recursos orcamentArios e tinanceiros para a atendimento 
dos projetos em andamento e novas, 

§ 20. 0 sistenia de connote interno fiscalizarA e dernonstrurA a 
cumprimento do paragrafo ünico do art. 45 da Lei Cornplernentar ti' 
10/2000, 

§ 3°. E condiyAo pura o inicio de projetos, devendo constar do 
procedirnento do que tiala o an. 38 do Lei 8.666/96, ou do 
procedirnento de compra, em cases de contrataçOes corn volores 
estimado.s supertores aos prevastos no art 24, I e Ii da refertda Lei, a 
re leréncia de atend 'men to no art go 45 da Let de Responsahi I dude 
Fiscal. 

Seçau VI 
Dos Transferênvias de Recursus pan a Setor Privado 

Subseçâo I 
Dos Recursos Destinados a Entidades Privadas sent Fins 

Lucrativos 

Art, 25 - E vedada a inclusào, no lei orçarnentAria e em seas crdditos 
adicionais, de dotayfles a itoh, de subvençOes sociais, ressalvadas, 
aquelas destinadas a entidades privadas scm tins lucrativos, do 
alividades de nalureza continuada, que preencham urna das sdguintes 
condiçöes: 

-. sojam de atendimento direto so pQblico, de forma gratuita, nos 
Areas de assisténcia social, sadde. edueação, eultura on desporto, a 
estejarn registradats nas Secreturias Municipals correspondentes; 
II - sejam vinculadas a organisnios intornacionais de natuteza 
tilantrépica, ansaitucional ou assistencia I 
III - atendarn au dispusto no art. 204 tin ConstituiçIo, no art. 61 do 
ADCT. born come na Let no 8.742. do 7 do dezernbro do 1993. 
ParAgrafo linico. Para habtiatar-se au recehiniento do subvençOes 
sodiais, a entidade privada sent tins lucrativos deverA apresentar 
declaração tie funcionamento regular nos Altirnos dais ones, ernitida 
no cxercicio tIe 2010, e comprovante de regularidade do mandato de 
sua dirotor,a. 

Art. 26- Hen autorizada a inctusAo de dotaçes, na lei orçanlentAria e 
can seus eréditos adicionais, a titolo do "aoxilios" para entidades 
privadas seni fins luerativos e desde que sejam: 

- do atendiniento a atividados oducacionais, sauce, assistenciais. 
culturais, do mom arnbionto on desportivas; 

- etidastradas junto its Secretarias Municipais correspondentes: 
Ii - signatArias do contrato de gestfio cool a Adniinistraçlo PCtbttea 

Munictpat; 
IV - consórcios i terniunicipais. constituidos per lei C exclusivarnento 
por ones pOblicos; 

Subseçu It 
Oats Transferéncias As Pessoas Fisicas e Juricticas 

Art. 27 - Fictt a Poder Execittivo Municipal atitorizado a atonder 
neecsstdades tie pessoas flstc'os . atralvds dos prograrnas instituid(Is tie 
assisténcia social, saude, agriculturis, desporto. turismo e educaçäo, 
Cl quo aprovada pelo rospectivo consotho municipal. 

Art, 28 - A transferëncia do Recursos püblicos para cobrir deficits do 
pessoas juridicas, alCm das condiçOes tiscais provislas no art 14 do 
Lei do Responsahilidade Fiscal, quando for o caso, deverA set 
autorizatia per lei especifica e, ainda, atendor a unia dos seguintes 
condiçOes: 

- a necessidade dove ser niomontAnea e recair sabre pessoa tisica our 
cntidade cuja auséncia do atuaçào do Potter Pdblico possa justificar a 
stm oxtinçAo corn repercussâo social grave no Municipio, on. ainda. 
representar prejuizo paine monicipio. 
II - incentivo fiscal para a instalaçäo e rnanutençäo de enipresas 
industriais, comerciais e do serviços, nos termos do quo já dispôe a 
Lei Municipal. 
Ill - no que se refere a concessAo de empréstimos destinados a 
possess tisicas 0 juridicas, estes ftcan' condicionados, stern do 
pagarnento dos oncargos inanceiros do juros não inferiores a 2% so 
ano, ou no custo de captaçAo, nos terrnos do quo dispOe a artigo 27 da 
Lei Complernentar n° 101/2000: 
a) dcstinoyAo dos recursos atravCs de fundo rotativo; 
b) I'orrnalizaçito de contrato; 
c) aprovaçâo do projeto polo Puller PAblico; 
d) acornpanharnonto do exocuçao; 
e) prestayAu de contas. 

ParAgrafo ünico. Lei especilica podS, conforme possihilita o 
parAgrafo dnico do artigo 27 do LC n° 101/2000, estahelecer subsidia 
par enipréstimos do quo tram o inciso III dcste artigo, hipótese can 
title I lei orçamentaria estubelecera crCdito orçarnenlArio prdprio. 

Seção VII 
Dos Créditos Adicionais 

Art. 29 - Ficam as poderes execotivo e logislativo autorizados a 
proceder abertura de créditos adicionais suplernentares utilizando 
coma fonte rocurso as constantes do art, 43 do Lei Federal 4.320164. 

CAPITULO t' 
DAS DIsroslcOcs RELATIVAS As DESPESAS 

DE CARATER CONTINUADO 

SeçAo I 
Do Aproveitamento do Margern de ExpansAo dos Despesas 

Obrigatorias do Car-Ater Continuado 

Art- 30 - A compensaçào do quo trata o art. 17, 	2o, do Lei 
Cotaplementar no tOl, do 2000, quando do criaçAo oil aumento do 
despesos obrigatórias do carAter continuado, no Ambitu dos Poderes 
Executivo e Legislativo, poderA set realizada a parlir do 
aproveitametito do respectiva rnargem do expansào. 

Para%gratb Anice. Cada Porter rnanterA controle sabre as valores jA 
aproveitados da margetn de cxpanso desde a edtyât, da LC n' 
101/2000. 

SeçAo II 
Dos Despesas corn Pessoal 

Art, 31 -0 Poder Executivo e Legislativo publicarAo tabela do cargos 
efetivos e coniissionados integrantes do qupdro goral de pessoal civil, 
demonstrando as quantitativos do cargos ocupados par servidores 
estAveis o não-estAvcis e do cargos vagos. 

Art. 32 -0 Poder Execotivo co Legislasivo do Municipio terào corno 
irnites an elaboraçao de suas propostas orçarnentArias para pessoal e 

encargos sociais: 

I - No Poder Legislative: 
a) 70% dos receitas do irnpostos e transferéncias quo cabem so Poder. 
confonne Art. 29-A da Conslituiçâo Federal, excludes as vatores 
referentes aos tnati\os a pensionistas e oventuais repasses de cunho 
extra-oryanientArios: 
bJ em caso tic a despesa cum pessoal projesada situar-se abaixo dos 
6% sabre a Receita Corrento Liquids — RCL, deverA ser observado 
Iimitc do acrCscimo desta despesa, previsto no Art. 71 da Lei do 
Responsabilidade Fiscal, 
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- No Porter Executive: 
a) caso v Poder tenha ultrapassado us 54% (cinqOenta e quatro pontos 
percentuais) sabre a Receita Corrente Liquids no exercicio de 20!). o 
orçarnento de 2012 deverá prover o retorno so percentual tunite ate 0 

Final do exercicio. nos termos do art. 70 da Lei Comptementar no tot 
de 2000. 
b) en' case de a despesa corn pessoat projetada situar-se abaixo dos 
54% sabre a Receita Corrente Liquida, deverA ser observado o !imite 
de acréseirno desia despesa, em percentual da receita base de cA!cuto, 
nos termos do alt. 7! da Lei Coniptementar no 10!, de 2000. 

Art. 33 - Os projetos de lei sabre traasforrnaç.ao de cargos, hem conio 
as retacionados a aumento de gastos corn position] e encargos sociais 
devero 5cr acompaahadus do martifestaçOo do Conse!ho do Potitica e 
Reniuneraçào de Pessoal de quo train o art. 39 ita Cunstituçau an 
Republics. 

Art, 34- Para fins do atendiniento no disposto no art. 169, § to, neiso 
II. da Constituiçno, ticam autorizados, a!Cni das vantagens pessoals jA 
previstas nos pianos de cargos e regime juridico: 

- No Patter Executive: 
a) aurnento do renmneraçño cal pereentual de ate 6%: 

b) investidurasor adrnissAo par aprovaçâo para cargo ou ernprego 
páh!ico, designaço de funçk do confiança ou cargo em comissäo 
corn disponihitictade de vagas: 
c) concessão do abono rernunerat(nrto nos servidores em efetivo 
exercieio do rnagistCrio; 
d) criaco de etflpregOs püb)icos Para o atendirnento de programas da 
Uniào: 
e) contrataçbes de pessoat par excepelonat interesse pUblico, desde 
quo atendidos as pressupostos que caracteri acm come tat, nos termos 
da Lei Municipal especifica c quo enham atender a situaçOes cuja 
investidura pug concurso no so reve!e it mais adeqitada thee as 
caracteristicas da necessidade on contraiaçào. 
II reatizaçào do concurso pdhlico 

II— No Prefer Legislative: 
a) aumento de remuneração em pereentuat do ate 6%; 
h) contrataçôes do pessoat par excepcional interesse pOblico, desde 
que atendidos as pressupostos quo caracterizem como iii!, nos termos 
(ia Lei Municipal especifica e quo venharn atender a situaçOes cuja 
investidura par concurso no so revotem a mais attequada thee as 
caracteristicas on necessidado da contnatação. 
§ t. As autorizaçOes dos incises I e It deveräo ser precedidas dii 
anAtise da repereusso sabre o percentual da despesa corn pessoal, nos 
termos do arligo 17 a 7 da Lei Compiementar no 101/2000. 
c) reaiizaçio do concurso pablico 

Art. 35 - 0 Municipio rnantcrA o pagamento de horas extras aos 
servidores, do acordo corn as norraas especi ticadas do Estatuto (10 
Servidor Püb!jco. 

Art. 36 - Na hipOtese do sec atingindo o limite prudencial do quo trata 
o an. 22 da Ldi Complementar a" tot, a nianutenyâo do horas extras 
somente poderá ocorrer nos casos do catarnidade püblica. na execuyâu 
do prognanias ernergenciats do sadde pdbtica ou em situaçôes do 
extrema gnavidacte. devidarnente reconhecida per deereto do Cheic do 
executivo. 

c:APITuL0 V 
DAS wsPostcOEs SOBRE ALTERAcOES NA 
LEdII5LAcAO TRIBUTARJA DO MUNIC!P!O 

Art, 37-0 Pricier Executivo poderA encaminhar a CArnara Municipal 
no corrente exercieio. Projoto do Lei dispondo sabre altornyOos na 
Legis!aco Tributária, Para vigorareni a pantir do exercicio de 2012, 
especia!rnente no diz respeito a: 

- Roviso das taxas, observando sua adoquaço As constitnrcs 
oscilaçOcs nos custos reins dos serviços prestados; 
It - Revisâo da planta genCrica do valores dos imdveis urbanos; 
It! - Revisão tins atiquotas do imposto Prodiat e Territorial Urbana 
(LPTU); 
IV - Revisno do Iniposto Sobre Scrviços tie Quatquer Natureza (tSS); 

V - Cornigir quaisquer injustiyas tributArias verificadas e constantes da 
tegis!acâo vigenle; 
VI - Ajustar a Legisuacào Tributária aos novas ditames impostos peta 
condiçAo econOrnica do pals, hera corno sua adequaçâo em funçâo das 
caractenisticas próprias do Municipio; 
VII - Consoiidação de toda a Logis!acAo TributAria do Municipio. 

Art. 38 - 0 Poder Executive lien incumbido do instituir e utitizar 
todos as mecanismos legnis a etc atnibuidos para arrecadar fades as 
iributos e contrihuiyoes de sun compotëncia. 

Paragrafo Unico - U Poder Executivo enviclarA açôes no sentido de 
diuiinuir o volume da divida tribwAria e nào tributAnia do Municipio. 

Art. 39 - 0 Poder Executivo prornoverA a rnoderniaayAo da mAquina 
thzendAria no sentido do aurnentar a produtividade e dirninuir as seus 
custos. 

Art. 40 - A criaçao, oxpansao ou aporfeiyoamento do açAo 
governarnentat que acarrete aumento do despesa, bern come, a 
concessAo ou amptiaçAo do incentivo on heneticio de naturoza 
tributAria dii qua! decorra renüncia de receita, somente poderA ser 
apreciado caso se revista do elevado alcance social e de interesse 
publico justificado, devendo estar acompanhada do: 

I - Estitnativa do impacto orçamentArio e ti4anceiro no exercicio em 
quo deva ontrar era vigor e nos dois seguintes; 

- DeclaraçAo do ordenador do despesa do quo o aumento teni 
adequaçAo orçamentAnia e Itnancoira corn a Lei OrçarnentAnia Anuat e 
cornpatibitidado corn o Piano Pturiaauat e corn a Lei do Diretnizes 
OrçamentArias; 
III - Medidas do eornpensacño da renAncia par meio do aumento da 
recoita, pruvcniente di ctevayAo do atiquotas. arnptiaco da base de 
cAtcuto, majoracâo on cniaçâo dc tributes ou contnihuiçAo. 

Art. 41 - Na estimativa das receitas do projeto do lei orçarnentAnia 
poderao 5cr considerados as efeitos do propostas de atterayOes on 
tegislayito tributAria. 

ParAgrat'o Anico. Case as atroraçOes propostas nao sejarn aprovadas, 
on o sejam parciatmente, do forma a nao permitir a integralizaçào dos 
rectirsos esperados, serAo cancetadas a previsAo di receita e dotayOcs 
orçarnentArias do forma it ros(ahetocer a previsAo scm as atteraçOes nil 
tegistacAo. 

CAPITULO VI 
DAS olsPoslcOEs FINAlS 

Art, 42- Para tins de cunipnimento do art. 62 Ja Lei Cornpleraontar no 
01/2000, fica o Municipio autonizado a ftrniar convCnio on 

congCueros, corn a Uniâo ou 0 Estado, coal vistas: 

- no tuncionarnento do serviyos bancArios e do segurança pCibtica; 
II -- it possihilitar o assessoramento técnico aos prodtttores rurais do 
Municiplo: 
IH - a utitizaçào conjunta, no Muntcipio, do niAquinas e equipanientos 
do propniedade do Estado on UniAo; 
IV - a codCncia do sorvidores Para o luncionamento do órgAos on 
entidados no niunicipio; 

Art. 43 - A Lei Oryamentaria Anuat nào conterA dispositivo ostranho 
a prcvisâo do receita e a flxaçao do despesa, nAo so inctuindo na 
proibicào a autonizaçAo Para a abentura do cróditos adicionais 
suptementaros e conlrataçAo de operacôos de erédito, dada quo par 
antecipaçào do roceita, nos terrnos tta tel. 

§ 1 0  . As ernendas no Projeto de Lei Orçanientflnia Anuat an do 
abertura do crdditos adicionais suptementares, obedeccro no pnincipio 
da iniciativa constante do Artigo 165 da Constituiço Federal o 
soniertto poder/lo sen aprovados quando: 

- Estivoron, compativeis corn o Piano Ptunianuai oigente; 
It - tndiquom as recursos necessCnios no forma do Arligo 43 do Lol 
4.320/64, exclaidos as quo incidarn sabre: 
a) 0 pagamonto do possoat e sous encargos; 
h) Amortizaçñu e sorviyo da divida; 
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el A di 	:o so ate ndi menlo de precator us judiciats 

Art. 44 	a Lei entra em vigor na data do sua puh!icaçao, revogadas 
as disp 	.5 cm contrrio. 

Gahinc 	i Prefeita, Ediflcio Sede do Potter Executive, em Rio 
Brance 	04 dejulho do 201 I. 

NEt]? 	RIA PH SO UZA SILVA 
Prefeit: 	icipal 

Publicado per: 
Wander Zanol Merlim 

Cédigo Identit'ieador:ES47IOFF 

GAB INETE DO PREFEITO 
1. 	LIJNICIPAL No 543, DE 04 DL JULHO DE 2011. 

"Auloriza a Poder E.vecui/i'o Municipal pioceder a 
Jirmar Termo de C'ooperaçdo en/re entes Pub/icc -. 
TC'EP - C do au/rat pro i'iden c/as" 

A PRI 	A MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado do Maw 
Grosso 	lora NEUZ \ MARIA DE SOUZA SILVA, no tiso do 
suas a 	'es Ieeais, conferidas em Let ( art. 62 Let Orgflnica do 
Munic 	,faz saber (jUC a Cdrnaia Municipal aprovou c cIa 
sancio: 	guinic Lei 

Art. I 	ca 0 Municipio autorizado a firmar TERMO DE 
COOPi 	AO, reguiamentando a utilizaçho do recirito das salas do 
aula s 	specivos mobiliários e quadra de espot -te da Escola 
Estadt: - le Maio, uados fi-equentemente pelos PROCIRAMAS 
BRAS 	:ABFTIZAIY) PROJOVEM F PET]. 

Art, 	contraparlido o M unicipia isenta a referida escola. 
enquaii 	ar o referido facto, do pagamento ret'erente ao consumo 
do Agu. 	iais taxes inerentes aos serviços jã existentes ou vir a set 
institul 	.i forma de coinpensaçâo pela utiIizaço da referida sala 
de aul: 

Art. ierdo ajue passara a vigorar corn a promulgaclo da 
proton: . 	e terá vig6ncia no exercicio do 201 I, e será prorrogado 
autom 	. cnle por cat:i cxercicio futuro. 

Art, 4' st .ei entrará cm vigor no data do sua publicaçao, revogada 
as disc ic s em contrñio. 

Cabin 	Prefeita, Iidificio Sede do Putter Executive, em Rio 
Branc- 	'. 	04de.)ulhode2011. 1 

NEUY 	'?14 DESOT-ZA SILVA 
Prefei 

Publkado per: 
Wander Zanol Merlirn 

Côdigo Identilicader:7D4 I 1387 

GAItINETE DO PREFEITO 
Ill No 545, 0E04 DE JULUO DL 2011. 

''DispOe seine ctlerciçdo du Lei Municipal a"230, do 06 
ne jane/va do 1.999, add on/ray pro vidëncias 

A rJU'':A MUNICIPAL DE RIO BRANCO. Eslado de Mato 
Gross 	torn NEUZA MARIA DE SOUZA SILVA, no uso de 
seas : 	•es kgais. con feridas em Lei, faz saber quo a CAtnara 
Muni, 	:oVOt, eel: sa:,ciotla a seguinte Let: 

Artigi 	Artigo 15 da Lei Municipal n' 230 de 06 do janciro do 
.999, 	.1 vigarar coin a seguinte redaçAo: 

"Artig ' 	0 vcncime:.o dos professores lixados per csta Lei, sob 
forma 	: :, Salarial Profissional, e u correspondente a R$ 950,00 
(Now 	c Cinquenia Reais), e sera reajustável por ocasiâo da 
revis3 	null tIns . : inentos servidores pOblicos niunicipais" 

ParágraIo Unico - 0 piso salarial Proftssional a Clue Se refere este 
artigo contomplará a remuneraçâo do profissional do magist&io do 
acordo com sua habilitaçào e a matria salarial Clue so encontra na 
tabela anexa, quo faz pane integrante desta Lei. 

Artigo 2° As despesas decorrentes desta Lei correrAo put conla dat 
dotacOcs do orçantento vigente. 

Artigo 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubIicaço. 
revogadas as disposicôes em eontrãrio, em especial o Artigo 2° di Lei 
Municipal n°488, de 03 do marco de 2009. 

Gabinete da Prefeita, Edificio Sede do Potter Executivo, em Rio 
Branco - MT. 04 de Juiho do 2011. 

NEUZA MARIA PH SOUZA SIL VA 
Prefeita 

Publicado par;  
Wander Zanol Merlirn 

C6digodentiIitadur:542 I FFC6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI5TRAçAO 
RATIFICAcA0 

RATIEIcAcA0 DL INEXIGIBILIDADE DL LICITAcA0  No 
001/2011. PROCESSO ADMINISTRATIVO No 011/2011, 

DO OBJ €10 
0 presentc instrumento so refere 6 contrataçàu do preslacho de 
scrvicos do empresas especializadas em eventos artisticos pals a 
realizaçlo da 23' FIESTA DO PEAO F I V EXPORIO da cidade do 
Rio Branco-MT. 
DA JUSTIFICATIVA 

A preleita do Municipio de Rio Bronco-MT. Estado do Mato Grosso 
no uso das atribuiçOes que lhe sAo conferidas pela Lei Orgânica do 
Municipio e, 
CONSIDERANDO quo de acordo com o Art. 25, ineiso III da Lei 
dat IicitacOes n.' 8.666/93 e suas atuatizaçoes posteriores.autoriza 

INEXIGIBILIDADE de Licitaçlo e do acordo corn a AlA da 
Comisslo Permanente do Licitaçlo do 26/0512011 e corn base no 
Parecor Juridico deMo municipio. 
RESOLVE 	ratificar 	os 	termos 	to 	justiftcariva 	de 
INEXICIBILIDADE DE LICITACAO D N.' 001/2011 pam a 
contrataço dat ompresas no Soler Artistico - BRAVO 
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA EP P. inscrita no CNN do 
ME sob nY 02,435.563/0001-38, tendo cotno objetivo a apresentação 
do seguinte Banda: ANSELMO & RAFAEL, com valor total de RS 
10.000,00 (DEZ MIL REAIS)-A ompresa PETERSON ZUFFO 
!Linscrita no CNN do ME sob n.° 08.710,383/000I-0I, tendo 

coma objetivo a aprcsentacáo da seguinte Banda: COMUNICA 
SUM, com valor total do R$ 24.000,00 (VINTE QUATRO MIL 
REAlS) - A empress E. A. DOS SANTOS-EPP, inscrita no CNPJ 
do ME sob n.° 09.409.226/0001-15, tendo como objetivo a 
soNORlzAçAo DA ARENA DO RODEIO. cum valor total de 
R$ 3,000,00 (TRES MIL REAlS), pat-a abrilhantar as fostividadcs 
tIn 23' FESTA DO PEAO IL I V EXPORIO da cidade do Rio Branco-
Ml, quo acontecerá nos dias: 26 a 29 de maio, nesta cidade do Rio 
Branco. 
DA AUTORIZACAO: 

Aulorizo a prescnte RATIF'ICAcAO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAcAO. 
Rio Branco-MT, 30 de main do 2011 
NEUZA MARIA DESOUZA SILVA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Wander Zanol Merlim 

Codigo ldentifleador:651B67A7 

ESTADO DL MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONIJOLANDIA 

CPL 
RESULTADO PP 017 2011 
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